
BRASÍLIA – A Polícia Fede-
ral (PF) prendeunamanhã
deontem,emNatal,duran-
teaOperaçãoManus,oex-
ministrodo TurismoHen-
r i q u e Edua r do A l v e s
(PMDB-RN), suspeito de
corrupção e lavagem di-
nheiro por participar de
desvios nas obras de cons-
trução da Arena das Du-
nas, sededaCopadoMun-
do de 2014 na capital poti-
guar.Asfraudessomariam
R$77milhões.
Outras quatro pessoas

tiverammandadosdepri-
são preventiva expedi-
dos, incluindo o deputa-
d o c a s s a d o E d u a r d o
Cunha (PMDB-RJ), que já
está preso no Complexo
Médico de Pinhais, em
Curitiba, no âmbito da
Operação “Lava Jato”.
Alves é alvo tambémde

um outro pedido de pri-
são, feito pelo Ministério
Público Federal do Distri-
to Federal (MPF-DF), por
suspeita de ocultar ou-

tros R$ 20 milhões em
contas no exterior.
Os recursos seriam pro-

venientes da atuação de
um grupo liderado por
EduardoCunha, responsá-
velpor irregularidadesnas
vice-presidências de Fun-
dos e Loterias e de Pessoas
Jurídicas da Caixa Econô-
mica Federal.

QUEBRASDESIGILOS
Os casos são consequên-
ciadaanálisedeprovasco-
lhidas em várias etapas
da Operação “Lava Jato”,
principalmente as decor-
rentes das quebras dos si-
gilos bancários e fiscais
doenvolvidosedosdepoi-
mentos de delatores da
empreiteira Odebrecht,
homologados em janeiro
peloSupremoTribunalFe-
deral (STF).
“Foramidentificadosdi-

versos valores recebidos
comodoaçãoeleitoralofi-
cial, entre os anos de 2012
e 2014, que, na verdade,

consistiramempagamen-
todepropina. Identificou-
se tambémqueosvalores
supostamentedoadospa-
ra a campanha eleitoral
em2014 de umdos inves-
tigados foram desviados
embenefíciopessoal”, in-
formou a PF.
“No caso de Henrique

EduardoAlves, por exem-
plo, há relatos da existên-
cia de movimentação fi-
nanceira externa entre os
anosde 2011 e 2015, perío-
do em que teriam ocorri-
do os desvios de recursos
doFI-FGTSporpartedaor-
ganizaçãocriminosa”, diz
uma outra nota, divulga-
da pela Procuradoria da
República do Distrito Fe-
deral, que trabalhou em
parceriacomaProcurado-
ria da República do Rio
Grande do Norte.

ENTREGADOCARGO
Emjunhodoanopassado,
Henrique Eduardo Alves
setornouoterceirominis-

troempoucomaisdemês
do governoMichel Temer
aentregarocargoapósde-
núnciasrelacionadasà“La-
va Jato”. À época, elehavia
sidocitadonadelaçãopre-
miadadeSérgioMachado,
ex-presidente da Trans-
preto, uma das subsidiá-
rias da Petrobras.
OprocuradordaRepúbli-

ca Rodrigo Teles disse ha-
verindíciosdequeoex-mi-
nistro do Turismo Henri-
que Eduardo Alves solici-
touerecebeurecursosilíci-
tosdeaomenosquatroem-
preiteiras para sua campa-
nha ao governo do Rio
GrandedoNorte, em2014,
daqual saiuderrotado.
AgênciaBrasil

FRAUDES NAS OBRAS DO ESTÁDIO PARA A
COPA DO MUNDO SOMARIAM R$ 77 MILHÕES

EX-MINISTRO É
PRESO SUSPEITO
DE RECEBER PROPINA

DESVIOS – Henrique Alves é alvo de outro pedido de prisão por suspeita de ocultar
outros R$ 20milhões

BRASÍLIA – O ministro Ri-
cardoLewandowski,doSu-
premo Tribunal Federal
(STF), rejeitou dar segui-
mentoaumhabeascorpus
apresentadopeladefesade
Rodrigo Rocha Loures, ex-
deputado federal e ex-as-
sessor especial do presi-
denteMichelTemer,preso
noúltimo sábado.
A defesa questionava o

decretodeprisão,deauto-
ria do ministro Edson Fa-
chin, mas Lewandowski
assinalou que a Corte não
admite habeas corpus

contradecisãomonocráti-
ca de qualquer ministro
integrante.
“Os reiterados julgados

nessamesmaesteiraresul-
taramna edição da Súmu-
la606.Eisoteordomencio-
nadoverbete:‘Nãocabeha-
beas corpus originário pa-
raoTribunalPlenodedeci-
sãodeTurma,oudoPlená-
rio, proferida em habeas
corpusounorespectivore-
curso’. Desse modo, com
base no art. 21, § 1º, do RIS-
TF,negoseguimentoaoha-
beascorpus,porconsiderá-

lomanifestamente incabí-
vel. Prejudicado o exame
da medida liminar”, deci-
diu Lewandowski.
Sendo assim, oministro

nem chegou a analisar os
fundamentos apresenta-
dospeladefesa.Osadvoga-
dos afirmavam que a pri-
são não teria sido feita em
flagrante.“Éprecisoenten-
derqueuma‘açãocontrola-
da’–quesignificaoretarda-
mento legal da ação poli-
cial–nãoampliaasituação
de flagrância, por isso, pas-
sado essa situação não

mais será possível a prisão
poresse fundamento, por-
que de flagrante não mais
se trata”, disse a defesa.
“(É) Inconcebível que

ummês após o fato oMi-
nistério Público requeira
a prisão em flagrante de
alguém,partindodopres-
supostoqueasituaçãode
flagrância ainda perma-
nece, única e exclusiva-
mente, porque a prisão
não foi efetuada em mo-
mento oportuno”, afir-
maram os advogados.
AgênciaBrasil

MAGNUSNASCIMENTO/TRIBUNADONORTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGA/MG
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA

PROCESSO Nº. 000040/2017

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 000017/2017

O Município de Manga-MG através da Comissão Permanente de Licitação, torna

público, a quem possa interessar, que conforme Ata, na sessão pública cujo objetivo

era a seleção de proponentes para execução do objeto do processo supra, não

houve registro de credenciamento de empresas interessadas, tendo a Comissão

julgado a licitação deserta.

Manga-MG, 02 de junho de 2017.

Edilson Silva Dutra - Pregoeiro O3cial.
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OnomedaOperação

Manus faz referência ao

provérbio latinoManus

ManumFricat, EtManus

Manus Lavat, que significa

“umamãoesfrega a outra;

umamão lava a outra”
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ARENA DAS DUNAS

SUPREMO NEGA LIBERDADE A LOURES

‘HOMEM DA MALA’
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PREFEITURAMUNICIPALDE SANTOANTÔNIODOGRAMA/MG
Aviso de Licitação

Torna Público, nos termos da Lei nº 8.666/93, a realização da Licitação
modalidade Dispensa nº 005/2017 - Chamada Pública nº 001/2017, para
Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e/ou
Empreendedor Familiar Rural para atendimento ao Programa Nacional de
Alimentação Escolar/ PNAE. A entrega e a abertura dos envelopes será às
09h00min do dia 28/06/2017, na sala de reuniões da Comissão Permanente
de Licitação, à Rua Padre João Coutinho, nº 121, Centro, Santo Antônio
do Grama/MG. Informações pelo telefone (31) 3872-5005. Débora Silvestre
- Presidente da CPL.

FERNANDESADMINISTRADORADE BENS E NEGÓCIOS S/A
CNPJ nº 41.738.089/0001-75

Relatório da Administração - Senhores Acionistas, cumprindo disposições legais e estatutárias
apresentamos para apreciação e aprovação deV.Sas. o BalançoGeral, a Demonstração de Resultados
e das Mutações do Patrimônio Líquido do exercício 5ndo em 31 de dezembro de 2016.

Belo Horizonte, 06 de abril de 2017. AAdministração.
BALANÇO PATRIMONIAL REALIZADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016
Ativo - Ativo Não Circulante ..... 5.413,07
Investimentos................................ 5.413,07
Participações em Outras
Empresas ...................................... 5.413,07

Total do Ativo .............................. 5.413,07

Passivo - Passivo Circulante 636.641,13
Fornecedores ......................... 6.440,00
Obrigações Tributárias .......... 232,20
Outras Contas a Pagar ........... 629.968,93
Patrimônio Líquido ............. (631.228,06)
Capital Social ........................ 455.000,00
Reservas de Reavaliação ....... 9.058.110,11
Prejuízos Acumulados ..........(10.144.338,17)
Total do Passivo ................... 5.413,07

Lincoln Gonçalves Fernandes - Diretor - CPF nº 401.415.786-53
Luiz Henrique Soares de Melo - Contador: CRC-MG 51.517 - CPF nº 297.097.336-72

Despesas Operacionais
Despesas Gerais e Administrativas................................................................. (111.524,00)
Despesas Tributárias....................................................................................... (6.662,22)
Despesas Financeiras...................................................................................... (74,01)
Prejuízo Líquido do Exercício ..................................................................... (118.260,23)

Demonstração do Resultado do Exercício de 12meses encerrado em 31 de dezembro de 2016

Capital Reservas de Prejuízos
Social Reavaliação Acumulados Total

Saldo em 31/12/2015 455.000,00 9.058.110,11 (10.026.077,94) (521.967,83)
Prejuízo do Exercício de 2016 - - (118.260,23) (118.260,23)
Saldo em 31/12/2016 455.000,00 9.058.110,11 (10.144.338,17) (631.228,06)

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido no Exercício de 2016

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE
MINAS GERAIS - (CEFET/MG - UASG 153015) torna público
que realizará no dia 20/06/2017 às 14h00min, licitação na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, Registro de Preços,
tipo Menor Preço; cujo objeto é a eventual aquisição de
MOBILIÁRIOS ESCOLARES PARA AS UNIDADES DO
CEFET-MG; conforme especi2cações, planilhas e demais
condições constantes no edital 32/2017 e seus anexos. Este
edital poderá ser retirado gratuitamente através do endereço
eletrônico: www.comprasnet.gov.br - Isabella Cardoso Amaral

FUNDAÇÃOMUNICIPALDEASSISTÊNCIAA SAÚDE
FUMASA

Torna público o Processo Licitatório nº 023/2017 - Pregão Presencial SRPnº 016/2017,

a realizar-se no dia 26/06/2017, abertura às 08h30min. Objeto: Registro de Preços
para futura e eventual contratação de microempresas e/ou empresas de pequeno porte

e/ou equiparadas na forma da Lei LC 123/2006, para fornecimento de materiais de

construção, elétricos, ferramentas e hidráulicos, a "m de atender a FUMASA. Edital

disponível no Departamento de Licitações, Praça Olimpio Campos, 128 - Centro,

São João da Ponte - MG. No site: www.saojoaodaponte.mg.gov.br ou no email:

licitacao@saojoaodaponte.mg.gov.br. 06 de junho de 2017.

Daniela Mendes Soares - Pregoeira O"cial.

CONCESSIONÁRIA DA
RODOVIA MG-050 S.A.

CNPJ/MF nº 08.822.767/0001-08
NIRE 31.300.025.055

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO EM 7/04/2017
1. Data, Hora e Local: No dia 7/04/2017, às 08h, na sede social da Concessionária da Rodovia
MG-050 S.A. (“Companhia” ou “Emissora”), localizada na Cidade de Divinópolis, Estado de Minas
Gerais, na Av. Joaquim André, 361, Bairro Santa Clara, CEP 35.500-712. 2. Convocação e Presença:
Dispensadas as formalidades de convocação em virtude da presença de todos os membros do Conselho
de Administração da Emissora. 3. Mesa: Presidente: Roberto Mengucci; Secretário: Claucio Mashimo. 4.
Ordem do Dia: Deliberar sobre: i) a recomendação para a realização das seguintes alterações no Ins-
trumento Particular de Escritura da 3ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, para
Distribuição Pública com Esforços Restritos, em Duas Séries, da Concessionária da Rodovia MG-050 S.A.
(“Debêntures”), nos termos da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários nº 476, de 16/01/2009,
conforme alterada, celebrado em 6/04/2015 e aditado em 23/04/2015, 31/07/2015 e 17/10/2016 (“Es-
critura”): (a) prorrogação do prazo de vencimento das Debêntures da 1ª Série (conforme definido na
Escritura); e (b) alteração das datas de pagamento dos Juros Remuneratórios das Debêntures da 1ª
Série (conforme definido na Escritura); ii) a recomendação pela celebração de aditamento à Escritura
e aos Contratos de Garantia (conforme definido na Escritura), a fim de refletir em cada instrumento as
modificações eventualmente recomendadas na presente Reunião do Conselho de Administração; iii) a
recomendação para a autorização à Diretoria da Emissora, para que a mesma tome todas as medidas
necessárias para o cumprimento das deliberações eventualmente recomendadas nesta Reunião do Con-
selho de Administração; e iv) a submissão das matérias discutidas à Assembleia Geral da Companhia,
que será realizada nesta data, às 19h. 5. Deliberações: Discutidas as matérias da ordem do dia, os
membros do Conselho de Administração da Companhia aprovaram, por unanimidade de votos e sem
quaisquer ressalvas, o quanto segue: 5.1. Em relação ao item (i) “a” da Ordem do Dia, recomendar
a alteração da data de vencimento das Debêntures da 1ª Série (conforme definido na Escritura) para o
dia 16/06/2017. Em função da deliberação de que trata este item 5.1, a Cláusula 4.1.5.1 da Escritura
passará a viger com a seguinte redação: “4.1.5.1. O vencimento final das Debêntures da 1ª Série
ocorrerá em 16/01/2017 (“Data de Vencimento Debêntures 1ª Série”) e o vencimento final das Debên-
tures da Segunda Série ocorrerá em 16/10/2017 (“Data de Vencimento Debêntures Segunda Série” e,
em conjunto com a Data de Vencimento Debêntures 1ª Série, “Data de Vencimento”), ressalvadas as
hipóteses de vencimento antecipado previstas na Cláusula 5.3 abaixo e de resgate antecipado, em
conformidade com as Cláusulas 4.5 e 5.2 abaixo. Na ocasião do vencimento, a Emissora obriga-se
a proceder ao pagamento das Debêntures pelo saldo de seu Valor Nominal Unitário, acrescido dos
Juros Remuneratórios devidos e não pagos, calculados conforme a Cláusula 4.5.1 abaixo.” 5.2. Em
relação ao item (i) “b” da Ordem do Dia, recomendar a alteração das datas de pagamento dos Juros
Remuneratórios das Debêntures da 1ª Série para 16/04/2017 e 16/01/2017. Em função da deliberação
de que trata este item 5.2, a Cláusula 4.5.1.2 da Escritura passará a viger com a seguinte redação:
“4.5.1.2.Os Juros Remuneratórios das Debêntures da 1ª Série serão pagos: (i) desde a data da primeira
integralização das Debêntures (inclusive) até 16/10/2016 (exclusive), no dia 16/10/2016; e (ii) desde
o dia 16/10/2016 (inclusive) até a Data de Vencimento (exclusive), nos dias 16/01/2017, 16/04/2017
e na Data de Vencimento, exceto na hipótese de declaração de vencimento antecipado das Debêntures
da 1ª Série, de uma eventual amortização antecipada ou de um eventual resgate das Debêntures da 1ª
Série. Os Juros Remuneratórios das Debêntures da Segunda Série, observada a Cláusula 4.1.3.1, serão
pagos: (i) desde a data da primeira integralização das Debêntures (inclusive) até 16/10/2016 (exclusive),
no dia 16/10/2016; e (ii) desde o dia 16/10/2016 (inclusive) até a Data de Vencimento (exclusive), em
uma única, vez na Data de Vencimento, exceto na hipótese de declaração de vencimento antecipado das
Debêntures da Segunda Série, de uma eventual amortização antecipada ou de um eventual resgate das
Debêntures da 2ª Série.” 5.3. Recomendar a celebração de aditamento à Escritura e aos Contratos de
Garantia (conforme definido na Escritura), a fim de refletir em cada instrumento o teor das alterações ora
recomendadas nas deliberações anteriores. 5.4. Recomendar a autorização à Diretoria para a realização
de todas as medidas necessárias para o cumprimento das recomendações aprovadas nesta Reunião do
Conselho de Administração. 5.5. Submeter à Assembleia Geral da Companhia, que será realizada nesta
data, às 19h, as matérias aqui discutidas, para apreciação e posterior deliberação. 6. Encerramento
e Lavratura: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer
uso e, como ninguém se manifestou, foi suspensa a presente Reunião do Conselho de Administração
pelo tempo necessário à lavratura da presente Ata, a qual, lida e achada conforme, foi aprovada pela
unanimidade dos presentes e por todos assinada. Presenças: Roberto Mengucci, Michelangelo Damasco,
Umberto Vallarino, Michele Lombardi, Reinaldo Bertin, Silmar Roberto Bertin, Fernando Antônio Bertin,
Armando Franchini Junior (conselheiros), e Claucio Mashimo (Advogado que secretariou a reunião).
Certifico que a presente é cópia fiel da ata original lavrada no livro próprio. Divinópolis, 7/04/2017. Se-
cretário - Claucio Mashimo - OAB/SP: 153.880 - RG: 21.471.392 - CPF: 128.426.768-74. Registrado
na JUCEMG nº 6269725 em 03/05/2017. Marinely de Paula Bonfim - Secretária Geral.

CONCESSIONÁRIA DA
RODOVIA MG-050 S.A.

CNPJ nº 08.822.767/0001-08
NIRE 31.300.025.055

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA EM 7/04/2017
1. Data, Hora e Local: No dia 7/04/2017, às 19h, na sede social da Concessionária da Rodovia
MG-050 S.A. (“Companhia” ou “Emissora”), localizada na Cidade de Divinópolis, Estado de Mi-
nas Gerais, na Avenida Joaquim André, nº 361, Bairro Santa Clara, CEP 35.500-712. 2. Presença:
Presente o acionista representando a totalidade do capital social da Emissora, conforme assinaturas
constantes do Livro de Presença dos Acionistas. 3. Convocação: Dispensadas as formalidades de
convocação, em razão da presença de acionista representando a totalidade do capital social da Emis-
sora, nos termos do artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das Sociedades por
Ações”). 4. Mesa: Presidente: Roberto Mengucci; Secretário: José Renato Ricciardi. 5. Ordem do
Dia: Deliberar sobre: i) a realização das seguintes alterações no Instrumento Particular de Escritura da
3ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis emAções, para Distribuição Pública com Esforços
Restritos, em Duas Séries, da Concessionária da Rodovia MG-050 S.A. (“Debêntures”), nos termos da
Instrução da Comissão de Valores Mobiliários nº 476, de 16/01/2009, conforme alterada, celebrado
em 6/04/2015 e aditado em 23/04/2015, 31/07/2015 e 17/10/2016 (“Escritura”): (a) prorrogação do
prazo de vencimento das Debêntures da Primeira Série (conforme definido na Escritura); e (b) alteração
das datas de pagamento dos Juros Remuneratórios das Debêntures da Primeira Série (conforme defi-
nido na Escritura); (ii) a celebração de aditamento à Escritura e aos Contratos de Garantia (conforme
definido na Escritura), a fim de refletir em cada instrumento as modificações eventualmente aprovadas
na presente Assembleia; e (iii) a autorização para que a Diretoria da Emissora tome todas as medi-
das necessárias para o cumprimento das deliberações eventualmente aprovadas nesta Assembleia. 6.
Deliberações: Após análise das matérias apresentadas pelo Conselho de Administração, pelo voto
do acionista representando a totalidade do capital social da Companhia, que determinou a lavratura
da presente ata na forma de sumário nos termos do Art. 130, §1º da Lei das Sociedades por Ações,
foram tomadas as seguintes deliberações, sem ressalvas: 6.1. Em relação ao item (i) “a” da Ordem do
Dia, aprovar a alteração da data de vencimento das Debêntures da Primeira Série (conforme definido
na Escritura) para o dia 16/06/2017. Em função da deliberação de que trata este item 6.1, a Cláusula
4.1.5.1 da Escritura passará a viger com a seguinte redação: “4.1.5.1. O vencimento final das Debên-
tures da 1ª Série ocorrerá em 16/06/2017 (“Data de Vencimento Debêntures 1ª Série”) e o vencimento
final das Debêntures da 2ª Série ocorrerá em 16/10/2017 (“Data de Vencimento Debêntures 2ª Série”
e, em conjunto com a Data de Vencimento Debêntures 1ª Série, “Data de Vencimento”), ressalvadas
as hipóteses de vencimento antecipado previstas na Cláusula 5.3 abaixo e de resgate antecipado, em
conformidade com as Cláusulas 4.5 e 5.2 abaixo. Na ocasião do vencimento, a Emissora obriga-se a
proceder ao pagamento das Debêntures pelo saldo de seu Valor Nominal Unitário, acrescido dos Juros
Remuneratórios devidos e não pagos, calculados conforme a Cláusula 4.5.1 abaixo.” 6.2. Em relação
ao item (i) “b” da Ordem do Dia, aprovar a alteração das datas de pagamento dos Juros Remunera-
tórios das Debêntures da 1ª Série para 16/04/2017 e 16/06/2017. Em função da deliberação de que
trata este item 6.2, a Cláusula 4.5.1.2 da Escritura passará a viger com a seguinte redação: “4.5.1.2.
Os Juros Remuneratórios das Debêntures da Primeira Série serão pagos: (i) desde a data da primeira
integralização das Debêntures (inclusive) até 16/10/2016 (exclusive), no dia 16/10/2016; e (ii) desde
o dia 16/10/2016 (inclusive) até a Data de Vencimento (exclusive), nos dias 16/01/2017, 16/04/2017
e na Data de Vencimento, exceto na hipótese de declaração de vencimento antecipado das Debêntures
da 1ª Série, de uma eventual amortização antecipada ou de um eventual resgate das Debêntures da
1ª Série. Os Juros Remuneratórios das Debêntures da 2ª Série, observada a Cláusula 4.1.3.1, serão
pagos: (i) desde a data da 1ª integralização das Debêntures (inclusive) até 16/10/2016 (exclusive), no
dia 16/10/2016; e (ii) desde o dia 16/10/2016 (inclusive) até a Data de Vencimento (exclusive), em
uma única vez, na Data de Vencimento, exceto na hipótese de declaração de vencimento antecipado
das Debêntures da 2ª Série, de uma eventual amortização antecipada ou de um eventual resgate das
Debêntures da 2ª Série.” 6.3. Aprovar a celebração de aditamento à Escritura e aos Contratos de
Garantia (conforme definido na Escritura), a fim de refletir em cada instrumento o teor das deliberações
aprovadas na presente Assembleia. 6.4. Autorizar a Diretoria da Companhia a tomar todas as medidas
necessárias para o cumprimento das deliberações aprovadas nesta Assembleia. 7. Encerramento e
Lavratura: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e,
como ninguém se manifestou, foi suspensa a presente assembleia pelo tempo necessário à lavratura da
presente Ata, a qual, lida e achada conforme, foi aprovada pela unanimidade dos presentes e por todos
assinada. Presenças: AB Concessões S.A. (representada por José Renato Ricciardi e Alexandre Tujisoki)
(acionista) e José Renato Ricciardi, Diretor Presidente que secretariou a Assembleia. Certifico que a
presente é cópia fiel da ata original lavrada no livro próprio. Divinópolis, 7/04/2017. Secretário - José
Renato Ricciardi - RG: 9.258.519 - CPF: 036.616.398-11. Registrado na JUCEMG nº 6269832 em
03/05/2017. Marinely de Paula Bonfim - Secretária Geral.

EDITAL DE INTIMAÇÃO. BANCO BRADESCO S.A., credora da cédula de crédito
bancário nº 237/1658/25112015-01, garantida por ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, firmada
em 25/11/2015, registrada no cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Caeté sob as
matrículas de números 4.040 e 2727, referente aos imóveis situados no Distrito de Penedia,
deste Município e Comarca, chacreamento denominado Quintas da Serra, segundo
atribuições conferidas pelo artigo 26 da lei 9.514/97, faz saber a todos quanto o presente
edital virem ou conhecimento dele tiverem com saldo devedor no valor de R$ 44.046,68
(quarenta e quatro mil quarenta e seis reais e sessenta e oito centavos), em 23/02/2017,
de responsabilidade de José Roberto Maia Pimentel, que fica INTIMADO para satisfazer,
no prazo de 15 (quinze) dias, as prestações vencidas e as que se vencerem até a data do
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os
encargos legais, conforme planilha disponível na sede da serventia cartorária, inclusive
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de
cobrança e de intimação. O pagamento deverá ser procedido diretamente ao credor na
agência bancária onde foi efetuado o contrato de financiamento, devendo o recibo ser
apresentado nesta serventia. Poderá ainda o pagamento ser procedido diretamente na sede
da serventia mediante cheque administrativo ou visado, nominal ao credor fiduciário. Na
oportunidade, fica V. As. Cientificado que o não cumprimento das referidas obrigações, no
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade dos imóveis em
favor do credor Fiduciário – Banco Bradesco S/A –nos termos do art. 26, § 7º da Lei 9.514/
97. Belo Horizonte, 02 de junho de 2017. P/P Kassim Schneider Raslan - OAB/MG 80.722

COMUNICADO PÚBLICO
A CLARO S.A. comunica aos seus clientes do Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC, na
modalidade Local, que uma falha de equipamento impediu a prestação regular do serviço a
alguns de seus usuários da localidade de Coronel Fabriciano - MG, no dia 05/06/2017, a partir
das 14h24. A CLARO S.A. adotou imediatamente todas as providências necessárias para a
regularização do serviço, normalizando-o integralmente às 16h39.

MUNICÍPIO DE CÔNEGOMARINHO - MG
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITALDE PREGÃO PRESENCIAL n.º 035/2017
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 051/2017

OBJETO: LOCAÇÃO DE MICRO-ÔNIBUS PARA TRANSPORTE DE
PACIENTE EM TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO (TFD). Dia
da Licitação: 22/06/2017 - Horário: 09:00. Local: Sala de Reunião da CPL
situada à Av. Hermenegildo Nogueira da Silva –s/n B. Centro / Cônego

Marinho - MG. O Edital estará disponível no Setor de Licitações e Contratos.

Informações: (38) 99915-9003 e E-mail: licitacao@conegomarinho.mg.gov.br

Cônego Marinho - MG, 06 de junho de 2017.

Leonardo Ferreira da Cruz Júnior - Pregoeiro O2cial

PREFEITURA MUNICIPAL DE
CURRAL DE DENTRO/MG

Aviso de Licitações
A Prefeitura Municipal de Curral de
Dentro-MG torna público a realização de
licitação na modalidade TOMADA DE
PREÇOS 006/2017 destinado a
Contratação de empresa para execução
de obra de pavimentação em diversas ruas
da Sede do Município (Rua Mortucaba -
Rua Paracatu - Rua Barcelona) conforme
Contrato de Repasse 819767/2015/
MCIDADES/CAIXA - Operação
1023162-50 e especificações contidas no
Edital, cujos envelopes de habilitação e
propostas deverão ser entregues até às
09:00 horas do dia 26 (vinte e seis) de
junho de 2017. Maiores informações, bem
como Edital completo, junto a Prefeitura
Municipal de Curral de Dentro-MG, com
sede na Avenida João Alves Gomes, 44 -
Centro, pelo telefone (38) 3845-9419, e-
mail pmcddlicita@gmail.com ou site
curraldedentro.mg.gov.br

Curral de Dentro-MG, 06/06/2017
Pregoeiro Oficial

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO - Processo
Licitatório n.º 075/2017, Modalidade: Pregão Presencial n.º 013/2017.
Objeto: contratação de serviços de transporte de estudantes do município
no ano letivo de 2017. Nos termos do item 11.3 do edital do processo
licitatório em epígrafe, ficam convocadas as seguintes empresas a
apresentarem os documentos exigidos para assinatura do contrato, no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis: Natalício de Jesus Silva – ME, Adão
Monteiro – ME, Gersino da Silva Souza 69004641653. Diamantina, 05 de
junho de 2017. Carlos Augusto Meira – Pregoeiro Municipal.

PREFEITURAMUNICIPALDEDIAMANTINA

CONCESSIONÁRIA DA
RODOVIA MG-050 S.A.

CNPJ nº 08.822.767/0001-08
NIRE nº 31.300.025.055

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO EM 24/03/2017
1. Data, Horário e Local. Em 24/03/2017, às 09:00h, na sede social da Concessionária da Rodovia
MG-050 S.A. (“Companhia”), situada à Av. Joaquim André, 361, bairro Santa Clara, na cidade de
Divinópolis/MG. 2. Convocação/Quorum. Dispensada a convocação, tendo em vista a presença da
totalidade dos membros efetivos do Conselho de Administração da Companhia. 3. Mesa Dirigente.
Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Roberto Mengucci e secretariados pelo Sr. Claucio Mashimo. 4.
Ordem do Dia. Deliberar sobre (a) o relatório da Administração, as Notas Explicativas, o Parecer dos
Auditores Independentes bem como as Demonstrações financeiras da Companhia relativas ao exercício
social encerrado em 31/12/2016; (b) providências acerca de créditos de impostos diferidos apurados; e
(c) a proposta para a alocação do lucro líquido apurado no exercício. 5. Deliberações. Em conformi-
dade com a ordem do dia, foi lavrada a presente ata na forma de sumário, nos termos do artigo 130,
§§1º e 2º da Lei n° 6.404/76, tendo os conselheiros, por unanimidade e sem reservas, deliberado: a)
Aprovar o relatório da Administração apresentado nesta data, em seus termos, sem nenhuma ressalva
e/ou observação, aprovando ainda as Notas Explicativas, o Parecer dos Auditores Independentes assim
como as competentes Demonstrações Financeiras apresentadas. b) Tomar ciência e aprovar os créditos
registrados nas Demonstrações Financeiras do exercício findo em 31/12/2016 a título de impostos dife-
ridos, aprovando a sua realização no decorrer das atividades normais da Companhia. c) Tendo em vista
a apuração de prejuízo na Companhia durante o exercício findo em 31/12/2016, não há o que se deli-
berar a respeito de alocação de lucro líquido da Companhia, submetendo a presente deliberação para
a apreciação da AGO. 6. Encerramento e Lavratura: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida
a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foi suspensa a presente
Reunião do Conselho de Administração pelo tempo necessário à lavratura da presente Ata, a qual, lida
e achada conforme, foi aprovada pela unanimidade dos presentes e por todos assinada. Presenças:
Roberto Mengucci, Michelangelo Damasco, Umberto Vallarino, Michele Lombardi, Reinaldo Bertin,
Silmar Roberto Bertin, Fernando Antônio Bertin, José Carlos de Moraes Filho (conselheiros), e Claucio
Mashimo (advogado que secretariou a reunião). Divinópolis, 24/03/2017. Certifico que a presente con-
fere com o original lavrado no livro próprio. Secretário - Claucio Mashimo - OAB/SP 153.880 - RG:
21.471.392 - CPF: 128.426.768-74. Registrado na JUCEMG nº 6270447 em 04/05/2017. Marinely de
Paula Bonfim - Secretária Geral.

PREFEITURA MUNICIPAL DE
ENGENHEIRO NAVARRO/MG

AVISO DE LICITAÇÃO. Proc. Licit. nº. 45/17. PP nº. 33/17.
Objeto: Registro de preços p/ aquisição de dieta enteral.
Sessão dia 22/06/17 ás 10:30 h. Proc. Licit. nº. 42/17. PP nº.
31/17.Objeto:Registrodepreçosp/ contrataçãodeserviços
funerários, com fornecimento de material, serviços de
preparação do corpo e traslados. Sessão dia 22/06/17 ás
13:00 h. Proc. Licit. nº. 43/17. PP nº. 32/17. Objeto: Registro
de preços p/ aquisição dematerial de escritório e papelaria.
Sessão dia 26/06/17 ás 08:30 h. Edital disponível pelo
e-mail licitacaonavarro@gmail.com ou na sala de divisão
de Licitação (Av. José Marques Caldeira, nº. 329, Centro).
Tel: 38 3253-1177. Bianca S. Rodrigues. Pregoeira O;cial.

MUNICÍPIO DE JOSENÓPOLIS/MG
A PREFEITURA DE JOSENÓPOLIS-MG, com sede à Rua Santos Pestana, 20
- Centro - 39.575-000, torna-se público a quem interessar que estará realizando no
dia 21/06/2017 às 14h00min, licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL -
SRP Nº 33/2017, tipo menor preço por item, objetivando o registro de preços para
contratação de empresa para prestação de serviços mecânicos, elétricos, eletrônicos,
lanternagem e pinturas em geral, para a frota de veículos e maquinas do Município
de Josenopolis-MG. Informações no endereço acima mencionado no horário de
08h00min às 12h00min e 14h00min às 18h00min ou através do fone (38) 3736-9042
ou e-mail: licitacao.josenopolismg@gmail.com

Jose Guilherme Teixeira - Segundo Pregoeiro.

FUNDAÇÃOMUNICIPALDEASSISTÊNCIAA SAÚDE
FUMASA

Torna público o Processo Licitatório Nº 22/2017 - Pregão Presencial Nº 015/2017,

a realizar-se no dia 21/06/2017, abertura às 08h30min. Objeto: Contratação
de microempresas e/ou empresas de pequeno porte e/ou equiparadas na forma

da Lei LC 123/2006, para a prestação de serviços de manutenção preventiva e

corretiva em equipamentos médico – hospitalares, no Hospital São Geraldo. Edital

disponível no Departamento de Licitações, Praça Olimpio Campos, 128 - Centro,

São João da Ponte - MG. No site: www.saojoaodaponte.mg.gov.br ou no email:

licitacao@saojoaodaponte.mg.gov.br. 06 de junho de 2017.

Daniela Mendes Soares - Pregoeira O)cial.

Edital de Citação. Prazo de dilação 30 dias. O Dr. CassioAzevedo Fontenelle, MM. Juiz de Direito
Substituto da 26ª Vara Cível da Comarca de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, em pleno
exercício de seu cargo, na forma da lei, etc. Faz saber a todos quantos virem o presente edital
ou dele conhecimento tiverem, que por este juízo tramita uma ação de Execução com base em
Título Extrajudicial, processo nº 0024.14.275.947-1 requerida por Banco Santander (Brasil)
S/a, sucessor por incorporação do Banco ABN AMRO Real S/A em face de Carmarc Veículos
LTDA ME, Marcelo Antonio da Conceição e Claudio Roberto da Silva alegando o autor,
resumidamente, que tornou-se credor dos executados do valor de R$ 260.000,00 (duzentos e
sessenta mil reais) em decorrência da Cédula de Crédito Bancário - Empréstimo - Capital de Giro
de nº 00332119300000003370, subscrito pela primeira executada e pelos outros dois executados
na condição de avalistas. Ocorre que por não terem os executados cumprido com suas obrigações
assumidas, o exequente é credor dos executados da importância de R$ 159.955,99 (cento e
cinquenta e nove mil, novecentos e cinquenta e cinco reais e noventa e nove centavos) quantia
atualizada até 25/09/2014. É o presente para citação dos executados Carmarc Veículos LTDA. ME,
Marcelo Antonio da Conceição e Cláudio Roberto da Silva que se encontram em lugar incerto e
não sabido, para os termos da presente ação, bem como para efetuar o pagamento da dívida, no
prazo de 03 dias. Não efetuando o pagamento, haverá penhora e avaliação de bens da executada; os
executados poderão opor embargos à execução, dentro de 15 dias contados da citação, desde que
não protelatórios, eis que do contrário incidirá multa de 20% do valor da execução; no prazo dos
embargos, desde que reconheça o crédito do exequente, poderão os executados depositar 30% do
valor da execução e requerer o pagamento do restante em até seis parcelas, acrescido de correção
monetária e juros de 1% ao mês. Para que ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente
edital que será publicado na forma da lei. Dado e passado aos 22/05/2017.

Aviso

(*) Republicação

Licitação nº 025/2017

Processo nº 033/2017

Processo SIAD nº 039/2017

Modalidade: Concorrência

Objeto: prestação de serviço técnico profissional especializado na

elaboração de Projetos Executivos, Especificação Técnica e

Orçamento de reformas para adaptação às normas de

acessibilidade física, de segurança contra incêndio e pânico e

segurança eletrônica em diversas comarcas do TJMG.

Data de entrega dos envelopes de habilitação e propostas: até

21/07/2017 às 17h.

Sessão pública para abertura dos envelopes de habilitação:

24/07/2017 às 9h.

Disposições Gerais: os interessados poderão fazer o download do

edital no sítio www.compras.mg.gov.br. Os anexos ao edital

estarão disponíveis no sítio www.tjmg.jus.br -

Transparência/Licitações/2017. O edital e seus anexos estão

disponíveis para consulta na Rua Timbiras, nº 1.802, de 2ª a 6ª feira,

de 8 às 18h.

(*) Edital Republicado por alteração das datas de entrega e abertura

de envelopes, em cumprimento ao disposto no inciso I, alínea b, do

art. 21,§ 2º da Lei 8.666/93.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BUENÓPOLIS/MG

Processo n.º 052/2017 – Pregão Presencial - n.º 035/2017 - Objeto: “Registro de
preços para aquisição futura e eventual de medicamentos ÉTICOS, GENÉRICOS E
SIMILARES com base NO MAIOR PERCEUNTUAL SOBRE O PMC (PREÇO
MAXIMO AO CONSUMIDOR) TABELA CEMED, constantes na tabela de preços de
medicamentos”. Data: 09:00 horas dia 11/07/2017 Informações - email:
licitacao@buenopolis.mg.gov.br e http://buenopolis.mg.gov.br/953-2/

CPL – Célio Santana/Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL

DE NOVA LIMA-MG
O Município de Nova Lima comuni-
ca, que está suspenso “sine die”
o Pregão Presencial Registro de
Preço - nº 049/2017. Licitação Ex-
clusiva - ME/EPP LC 147/2014. Ob-
jeto: Aquisição de matéria-prima
para confecção de fralda geriátri-
ca, nos tamanhos P, Único, GG e
EXG para doação aos moradores
do Município de Nova Lima.

Nova Lima, 05 de Junho de 2017.
Érica Alves Pereira- Pregoeira

PREFEITURAMUNICIPALDE

PAPAGAIOS/MG

ProcessoLicit.080/2017-CRED022/

2017. Comunica que o Edital sofreu

alteração. Nova Dt.Abertura 23/06/

2017às09:00horas. Informaçõesno

sitewww.papagaios.mg.gov.broue-

mail: licitacao@papagaios.mg.gov.br

oupeloTel: (37) 3274-1260.

PresidenteCPL
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CONCESSIONÁRIA DA
RODOVIA MG-050 S.A.

CNPJ/MF nº 08.822.767/0001-08
NIRE 31.300.025.055

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 1º/06/2017
1. Data, Horário e Local: Realizada às 18h do dia 1º/06/2017, na sede social da Concessionária da
Rodovia MG-050 S.A. (“Emissora”), situada na Av. Joaquim André, 361, Bairro Santa Clara, na Cidade
de Divinópolis/MG. 2. Presença: Presente o acionista representando a totalidade do capital social da
Emissora, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença dos Acionistas. 3. Convocação: Dispen-
sada a convocação, em razão da presença de acionista representando a totalidade do capital social da
Emissora, nos termos do artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das Sociedades
por Ações”). 4. Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Roberto Mengucci e o Sr. José Renato
Ricciardi, como secretário. 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a 4ª emissão, pela Emissora, de debên-
tures simples, não conversíveis em ações, em 2 séries, para distribuição pública com esforços restritos de
distribuição, no montante total de R$ 460.000.000,00, nos termos da Instrução da Comissão de Valores
Mobiliários nº 476/09, conforme alterada (“Instrução CVM 476”, “Emissão”, “Debêntures” e
“Oferta”, respectivamente); (ii) aprovação da constituição das seguintes garantias reais, sob condição
suspensiva, conforme descrito na escritura de emissão das Debêntures (“Garantias”): (A) alienação fidu-
ciária de 100% das ações de emissão da Emissora, de titularidade da AB Concessões S.A., sociedade por
ações sem registro de companhia aberta perante a CVM, com sede na Cidade de São Paulo/SP, na R.
Leopoldo Couto de Magalhães Junior, 758, 12º andar, conjunto 122, Bairro Itaim Bibi, CEP 04542-000,
CNPJ 15.019.317/0001-47 (“Fiadora” e “Direitos de Participação”, respectivamente), bem como
todas as vantagens e direitos que forem atribuídos aos Direitos de Participação, todas as ações derivadas
dos Direitos de Participação por meio de desdobramento, grupamento ou bonificação, inclusive mediante
a permuta, venda ou qualquer outra forma de alienação dos Direitos de Participação, e quaisquer bens ou
títulos nos quais os Direitos de Participação sejam convertidos (incluindo quaisquer depósitos, títulos ou
valores mobiliários) e o direito de subscrição de novas ações representativas do capital da Emissora, bônus
de subscrição, debêntures conversíveis, partes beneficiárias, certificados, títulos ou outros valores mobiliá-
rios conversíveis em ações, relacionados à participação da Fiadora na Emissora, sejam elas atualmente ou
no futuro detidas pela Fiadora, incluindo, sem limitar, quaisquer ações recebidas, conferidas e/ou adquiri-
das pela Fiadora (direta ou indiretamente) por meio de consolidação, fusão, cisão, incorporação, permuta,
substituição, em razão de cancelamento, divisão, reorganização societária ou de qualquer outra forma,
assim como quaisquer certificados de depósito, títulos ou valores mobiliários em que as ações e tais novas
ações sejam convertidas, bem como os certificados, livros societários e/ou cautelas de ações e/ou outros
documentos representativos da propriedade destas ações, nos termos do Instrumento Particular de Con-
trato de Alienação Fiduciária de Ações e Outras Avenças, a ser celebrado entre a Emissora, a Fiadora e o
agente fiduciário da Emissão (“Ações Alienadas Fiduciariamente” e “Contrato de Alienação Fi-
duciária de Ações”, respectivamente); e (B) cessão fiduciária: (a) de todos e quaisquer direitos creditó-
rios e emergentes da Concessão, presentes e/ou futuros, decorrentes ou relacionados ao Contrato de
Concessão Patrocinada SETOP 007/2007, celebrado em 21/05/2007, entre a Emissora e o Estado de Mi-
nas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de Transportes e Obras Públicas - SETOP (“Poder
Concedente”), tal como se encontre em vigor aditado, modificado ou complementado (“Contrato de
Concessão”), incluindo, sem limitar, todos os direitos, corpóreos ou incorpóreos, potenciais ou não, inclu-
sive direitos decorrentes de seguros, incluindo o direito da Emissora de receber, na qualidade de segurado,
todos e quaisquer valores que, efetiva ou potencialmente, sejam ou venham a se tornar devidos por segu-
radoras, em função de apólices de seguro contratadas nos termos do Contrato de Concessão, indeniza-
ções, direitos emergentes decorrentes da cobrança de pedágio, direitos e garantias, quaisquer outras re-
ceitas decorrentes dos Direitos Cedidos Fiduciariamente, incluindo aqueles gerados em decorrência dos
contratos de coleta de pedágio e de meios de pagamento, bem como quaisquer valores que sejam ou
venham a se tornar devidos pelo Poder Concedente à Emissora, correspondente à contraprestação pecu-
niária, relativos ao Contrato de Concessão, bem como em razão da extinção, término (antecipado ou não)
e/ou modificação a título de indenização, compensação ou contraprestação pecuniária relativa ao Contra-
to de Concessão (“Direitos Creditórios”), nos termos do Instrumento Particular de Contrato de Cessão
Fiduciária dos Direitos Creditórios do Contrato de Concessão e Outras Avenças, a ser celebrado entre a
Emissora e o agente fiduciário da Emissão (“Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Emergen-
tes”); (b) da conta corrente vinculada na qual transitarão os Direitos Creditórios; e (c) dos recursos exis-
tentes na conta vinculada, pela qual transitarão os montantes oriundos dos Direitos Creditórios, bem
como os direitos creditórios da Emissora sobre a totalidade dos valores a serem depositados e mantidos
na referida conta vinculada, nos termos do Contrato de Custódia de Recursos Financeiros, a ser celebrado
entre a Emissora, o agente fiduciário da Emissão e o Itaú Unibanco S.A., na qualidade de banco depositá-
rio (“Contrato de Custódia de Recursos Financeiros” e, em conjunto com o Contrato de Alienação
Fiduciária de Ações e o Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Emergentes, “Contratos de Garan-
tia”); (iii) autorização para a constituição de dívida, pela Emissora, que exceda o Limite Permitido de
Endividamento, nos termos do artigo 10º, “xxii” de seu Estatuto Social; e (iv) a autorização expressa para
que a Diretoria da Emissora pratique todos os atos ou ratifique os atos já praticados, tome todas as provi-
dências e adote todas as medidas necessárias à formalização, efetivação e administração das deliberações
desta assembleia, objetivando a Emissão das Debêntures e a realização da Oferta. 6. Deliberações: Por
unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, após debates e discussões, conforme atribuições previs-
tas nos itens (xvii) e (xxii) do artigo 10 do Estatuto Social da Emissora: (i) Foi aprovada a 4ª emissão de
Debêntures da Emissora, com as seguintes características principais: (a) Data de Emissão: Para todos os
fins e efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será 14/06/2017 (“Data de Emissão”). (b)
Montante da Emissão: O montante total da emissão das Debêntures será de R$ 460.000.000,00, em 2
séries, na Data de Emissão. O montante total da 1ª Série da Emissão será de R$ 260.000.000,00 e o
montante total da 2ª Série da Emissão será de R$ 200.000.000,00. (c) Quantidade: Serão emitidas 460
Debêntures, em 2 séries.A 1ª Série será composta por 260 Debêntures e a 2ª Série será composta por 200
Debêntures. (d) Valor Nominal Unitário: O valor nominal unitário das Debêntures será de R$ 1.000.000,00
na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”). (e) Séries: A emissão das Debêntures será realizada
em 2 séries. As Debêntures distribuídas no âmbito da 1ª Série serão denominadas “Debêntures da 1ª
Série” e as Debêntures distribuídas no âmbito da 2ª Série serão denominadas “Debêntures da 2ª Sé-
rie”. (f) Forma: As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem a emissão de cer-
tificados representativos das Debêntures. (g) Prazo de Vencimento: O vencimento final das Debêntures da
1ª Série ocorrerá ao final do prazo de 60 meses contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em
14/06/2022 (“Data de Vencimento das Debêntures da 1ª Série”), ressalvadas as hipóteses de
vencimento antecipado e resgate facultativo, em conformidade com os termos a serem definidos no “Ins-
trumento Particular de Escritura da 4ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em 2
Séries, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Distribuição, da Concessionária da Rodovia
MG-050 S.A.” (“Escritura”). O vencimento final das Debêntures da 2ª Série ocorrerá ao final do prazo de
61 meses contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 14/07/ 2022 (“Data de Vencimen-
to das Debêntures da 2ª Série” e, em conjunto com a Data de Vencimento das Debêntures da 1ª Série,
“Data de Vencimento”), ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado e resgate facultativo, em
conformidade com os termos a serem definidos na Escritura. Na ocasião do respectivo vencimento, a
Emissora obriga-se a proceder ao pagamento das Debêntures da 1ª Série pelo Valor Nominal Unitário ou
saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, e das Debêntures da 2ª Série pelo Valor Nominal Uni-
tário, em ambos os casos, acrescidos dos respectivos Juros Remuneratórios (conforme definido abaixo)
devidos e não pagos, calculados conforme os termos da Escritura. (h) Distribuição, Negociação e Custódia
Eletrônica: As Debêntures serão depositadas para: (a) distribuição pública no mercado primário por meio
do MDA - Módulo de Distribuição de Ativos (“MDA”), administrado e operacionalizado pela CETIP S.A.
- Mercados Organizados (“CETIP”), sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da CETIP; e
(b) negociação no mercado secundário por meio do CETIP21 - Títulos e Valores Mobiliários (“CETIP21”),
administrado e operacionalizado pela CETIP, sendo as negociações liquidadas financeiramente e as De-
bêntures custodiadas eletronicamente na CETIP. (i) Conversibilidade: As Debêntures serão simples, não
conversíveis e não permutáveis em ações de emissão da Emissora ou de terceiros. (j) Espécie:As Debêntu-
res da 1ª Série serão da espécie quirografária com garantia adicional fidejussória, a ser convolada em es-
pécie com garantia real com garantia adicional fidejussória, nos termos da Escritura. As Debêntures da 2ª
Série serão da espécie subordinada com garantia adicional fidejussória. (k) Garantia Real: As Debêntures
da 1ª Série contarão com as seguintes garantias reais, sob condição suspensiva, conforme descrito na
Escritura (“Garantias”): (i) alienação fiduciária de 100% (cem por cento) das ações de emissão da
Emissora, de titularidade da AB Concessões S.A., sociedade por ações sem registro de companhia aberta
perante a CVM, com sede na Cidade de São Paulo/SP, na Rua Leopoldo Couto de Magalhães Junior, nº
758, 12º andar, conjunto 122, Bairro Itaim Bibi, CEP 04542-000, CNPJ 15.019.317/0001-47 (“Fiadora”
e “Direitos de Participação”, respectivamente), bem como todas as vantagens e direitos que forem
atribuídos aos Direitos de Participação, todas as ações derivadas dos Direitos de Participação por meio de
desdobramento, grupamento ou bonificação, inclusive mediante a permuta, venda ou qualquer outra
forma de alienação dos Direitos de Participação e quaisquer bens ou títulos nos quais os Direitos de Par-
ticipação sejam convertidos (incluindo quaisquer depósitos, títulos ou valores mobiliários) e o direito de
subscrição de novas ações representativas do capital social da Emissora, bônus de subscrição, debêntures
conversíveis, partes beneficiárias, certificados, títulos ou outros valores mobiliários conversíveis em ações,
relacionados à participação da Fiadora na Emissora, sejam elas atualmente ou no futuro detidas pela
Fiadora, incluindo, sem limitar, quaisquer ações recebidas, conferidas e/ou adquiridas pela Fiadora (direta
ou indiretamente) por meio de consolidação, fusão, cisão, incorporação, permuta, substituição, em razão
de cancelamento, divisão, reorganização societária ou de qualquer outra forma, assim como quaisquer
certificados de depósito, títulos ou valores mobiliários em que as ações e tais novas ações sejam converti-
das, bem como os certificados, livros societários e/ou cautelas de ações e/ou outros documentos represen-
tativos da propriedade destas ações, nos termos do Instrumento Particular de Contrato de Alienação Fidu-
ciária de Ações e Outras Avenças, a ser celebrado entre a Emissora, a Fiadora e o agente fiduciário da
Emissão (“Ações Alienadas Fiduciariamente” e “Contrato de Alienação Fiduciária de Ações”,
respectivamente); e (ii) cessão fiduciária: (a) de todos e quaisquer direitos creditórios e emergentes da
Concessão, presentes e/ou futuros, decorrentes ou relacionados ao Contrato de Concessão Patrocinada
SETOP 007/2007, celebrado em 21/05/2007, entre a Emissora e o Estado de Minas Gerais, por intermédio
da Secretaria de Estado de Transportes e Obras Públicas - SETOP (“Poder Concedente”), tal como se
encontre em vigor aditado, modificado ou complementado (“Contrato de Concessão”), incluindo, sem
limitar, todos os direitos, corpóreos ou incorpóreos, potenciais ou não, inclusive direitos decorrentes de
seguros, incluindo o direito da Emissora de receber, na qualidade de segurado, todos e quaisquer valores
que, efetiva ou potencialmente, sejam ou venham a se tornar devidos por seguradoras, em função de
apólices de seguro contratadas nos termos do Contrato de Concessão, indenizações, direitos emergentes
decorrentes da cobrança de pedágio, direitos e garantias, quaisquer outras receitas decorrentes dos Direi-
tos Creditórios, incluindo aqueles gerados em decorrência dos contratos de coleta de pedágio e de meios
de pagamento, bem como quaisquer valores que sejam ou venham a se tornar devidos pelo Poder Conce-
dente à Emissora, correspondente à contraprestação pecuniária, relativos ao Contrato de Concessão, bem

como em razão da extinção, término (antecipado ou não) e/ou modificação a título de indenização, com-
pensação ou contraprestação pecuniária relativa ao Contrato de Concessão (“Direitos Creditórios”),
nos termos do Instrumento Particular de Contrato de Cessão Fiduciária dos Direitos Creditórios do Contra-
to de Concessão e Outras Avenças, a ser celebrado entre a Emissora e o agente fiduciário da Emissão
(“Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Emergentes”); (b) da conta corrente vinculada na
qual transitarão os Direitos Creditórios; e (c) dos recursos existentes na conta vinculada, pela qual transi-
tarão os montantes oriundos dos Direitos Creditórios, bem como os direitos creditórios da Emissora sobre
a totalidade dos valores a serem depositados e mantidos na referida conta vinculada, nos termos do
Contrato de Custódia de Recursos Financeiros, a ser celebrado entre a Emissora, o agente fiduciário e o
Banco Itaú Unibanco S.A., na qualidade de banco depositário (“Contrato de Custódia de Recursos
Financeiros” e, em conjunto com o Contrato de Alienação Fiduciária de Ações e o Contrato de Cessão
Fiduciária de Direitos Emergentes, “Contratos de Garantia”). (l) Garantia Fidejussória: A Fiadora, de
acordo com os termos da Escritura, obrigar-se-á, em caráter irrevogável e irretratável, perante os titulares
das Debêntures, como fiadora, principal pagadora e solidariamente responsável, nos termos do artigo 275
e seguintes da Lei nº 10.406/02, conforme alterada (“Código Civil”), pelo pagamento fiel, pontual e
integral de todos e quaisquer valores, principais ou acessórios, presentes ou futuros, incluindo, mas não se
limitando a, o pagamento fiel, pontual e integral de todos e quaisquer valores, principais ou acessórios, do
Valor Nominal Unitário das Debêntures, da remuneração incidente sobre as Debêntures, dos Encargos
Moratórios devidos pela Emissora, inclusive aqueles devidos ao agente fiduciário, nos termos das Debên-
tures e da Escritura, bem como, quando houver, verbas indenizatórias, despesas judiciais e extrajudiciais,
gastos incorridos com a excussão de garantias, desde que de acordo com o padrão de mercado, gastos
com honorários advocatícios, depósitos, custas e taxas judiciárias nas ações judiciais ou medidas extraju-
diciais propostas pelo agente fiduciário em benefício dos Debenturistas (“Valor Garantido” ou “Obri-
gações Garantidas”), renunciando, em favor dos Debenturistas, expressamente aos benefícios de or-
dem, novação, direitos e faculdades de exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 333,
§único, 364, 366, 368, 821, 827, 829, 830, 834, 835, 837, 838 e 839 do Código Civil e 130 e 794 da Lei
nº 13.105/15, conforme alterada (“Código de Processo Civil”). (m) Atualização do Valor Nominal
Unitário: Não haverá atualização monetária do Valor Nominal Unitário. Juros Remuneratórios: As Debên-
tures da 1ª Série farão jus ao pagamento de juros remuneratórios correspondentes a 100% da variação
acumulada das taxas médias diárias das Taxas DI - Depósitos Interfinanceiros de um dia, Over Extra-Grupo
(“Taxas DI”), expressas na forma percentual ao ano, base 252 dias úteis, calculada e divulgada diaria-
mente pela CETIP no informativo diário, disponível em sua página na Internet (http://www.cetip.com.br),
acrescida de spread (sobretaxa) de 4% ao ano, base 252 dias úteis, calculados de forma exponencial e
cumulativa pro rata temporis por dias úteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário das
Debêntures da 1ª Série, ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da 1ª Série, conforme o caso,
desde a data da primeira integralização das Debêntures ou a data de pagamento dos Juros Remunerató-
rios das Debêntures da 1ª Série imediatamente anterior, conforme o caso, e pagos ao final de cada Perío-
do de Capitalização, conforme definido na Escritura (“Juros Remuneratórios das Debêntures da 1ª
Série”). Ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das Debêntures, de amortização antecipada
das Debêntures da 1ª Série ou de resgate das Debêntures da 1ª Série, conforme o caso, os Juros Remune-
ratórios das Debêntures da 1ª Série serão apurados semestralmente, sempre no dia 14 dos meses de junho
e dezembro, a partir da Data de Emissão. O primeiro pagamento dos Juros Remuneratórios das Debêntures
da 1ª Série será devido em 14/12/2017, os demais pagamentos dos Juros Remuneratórios das Debêntures
da 1ª Série ocorrerão sucessivamente, e o último pagamento dos Juros Remuneratórios das Debêntures da
1ª Série será devido na Data de Vencimento das Debêntures da 1ª Série. As Debêntures da 2ª Série farão
jus ao pagamento de juros remuneratórios correspondentes a 100% da variação acumulada das Taxas DI,
expressas na forma percentual ao ano, base 252 dias úteis, calculada e divulgada diariamente pela CETIP
no informativo diário, disponível em sua página na Internet (http://www.cetip.com.br), acrescida de spread
(sobretaxa) de 6% ao ano, base 252 dias úteis, calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata
temporis por dias úteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures da 2ª Série,
desde a data da primeira integralização das Debêntures até a Data de Vencimento das Debêntures da 2ª
Série (“Juros Remuneratórios das Debêntures da 2ª Série” e, em conjunto com os Juros Remune-
ratórios das Debêntures da 1ª Série, “Juros Remuneratórios”). Ressalvadas as hipóteses de vencimento
antecipado das Debêntures, de amortização antecipada das Debêntures da 2ª Série ou de resgate das
Debêntures da 2ª Série, conforme o caso, os Juros Remuneratórios das Debêntures da 2ª Série serão pagos
em uma única parcela, na Data de Vencimento das Debêntures da 2ª Série. (n) Amortização das Debêntu-
res: Ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das Debêntures, de resgate das Debêntures da 1ª
Série ou de amortização antecipada das Debêntures da 1ª Série, conforme o caso, o Valor Nominal Unitá-
rio das Debêntures da 1ª Série será pago em parcelas semestrais de mesmo valor, a partir do 36º mês
contado da Data de Emissão, sempre no dia 14 dos meses de junho e dezembro. O primeiro pagamento
será devido em 14/06/2020 e o último pagamento será devido na Data de Vencimento das Debêntures da
1ª Série. Ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das Debêntures, de resgate das Debêntures
da 2ª Série ou de amortização antecipada das Debêntures da 2ª Série, conforme o caso, o Valor Nominal
Unitário das Debêntures da 2ª Série será pago integralmente em uma única parcela, na Data de Vencimen-
to das Debêntures da 2ª Série. (o) Aquisição Facultativa: A Emissora poderá, a qualquer tempo, adquirir
Debêntures em circulação, observado o disposto no parágrafo 3º do artigo 55 da Lei das Sociedades por
Ações. As Debêntures adquiridas pela Emissora poderão ser: (i) canceladas, devendo o cancelamento ser
objeto de ato deliberativo da Emissora; (ii) permanecer na tesouraria da Emissora; ou (iii) ser novamente
colocadas no mercado, observadas as restrições impostas pela Instrução CVM 476. As Debêntures adqui-
ridas pela Emissora para permanência em tesouraria nos termos deste item, se e quando recolocadas no
mercado, farão jus aos Juros Remuneratórios das demais Debêntures em circulação. (a) Amortização Ex-
traordinária Facultativa ou Resgate Facultativo: A Emissora poderá realizar: (i) a amortização extraordiná-
ria facultativa das Debêntures da 1ª Série, limitada a 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal
Unitário das Debêntures da 1ª Série (ou do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da 1ª Série,
conforme aplicável), que deverá abranger, proporcionalmente, todas as Debêntures da 1ª Série (“Amor-
tização Extraordinária Facultativa”); ou (ii) o resgate facultativo da totalidade das Debêntures da 1ª
Série (“Resgate Facultativo”). Os valores a serem pagos aos Debenturistas das Debêntures da 1ª Série
em razão da Amortização Extraordinária ou do Resgate Facultativo das Debêntures da 1ª Série, a serem
calculados nos termos da Escritura, serão acrescidos de prêmio (flat), de acordo com o período e os per-
centuais indicados na tabela a seguir:
Data do Resgate Facultativo/Data daAmortização Extraordinária Facultativa Prêmio

Até 14/12/2017, inclusive 0,50%  at
De 15/12/2017, inclusive até 14/06/2018, inclusive 0,50%  at
De 15/06/2018, inclusive até 14/12/2018, inclusive 0,45%  at
De 15/12/2018, inclusive a 14/06/2019, inclusive 0,40%  at
De 15/06/2019, inclusive a 14/12/2019, inclusive 0,40%  at
De 15/12/2019, inclusive até a 14/06/2020, inclusive 0,35%  at
De 15/06/2020, inclusive até a 14/12/2020, inclusive 0,35%  at
De 15/12/2020, inclusive até a 14/06/2021, inclusive 0,30  at
De 15/06/2021, inclusive até a 14/12/2021, inclusive 0,25%  at

De 15/12/2021 até 14/12/2022 0,20% at
A amortização extraordinária facultativa e/ou o resgate facultativo das Debêntures da 2ª Série somente
serão permitidos, desde que as Debêntures da 1ª Série tenham sido integralmente resgatadas, nos ter-
mos da Escritura. Nesta hipótese, a amortização extraordinária facultativa e/ou o resgate facultativo das
Debêntures da 2ª Série serão realizados de acordo com os procedimentos, prazos e demais disposições
relativas à Amortização Extraordinária e ao Resgate Facultativo a serem estabelecidas na Escritura, in-
clusive o prêmio indicado acima. (p) Vencimento Antecipado: O agente fiduciário deverá, observado o
disposto na Escritura, declarar antecipadamente vencidas todas as obrigações objeto da Escritura e exigir
o imediato pagamento pela Emissora e/ou pela Fiadora do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor
Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, acrescido dos Juros Remuneratórios e dos Encargos
Moratórios, se houver, calculados pro rata temporis, a partir da data da primeira integralização das Debên-
tures ou a última data de pagamento dos Juros Remuneratórios, conforme o caso, até a data do efetivo
pagamento, na ocorrência de quaisquer dos eventos de inadimplemento a serem definidos na Escritura.
(q) Distribuição e Colocação: As Debêntures serão objeto de distribuição pública, com esforços restritos
de colocação destinadas a investidores profissionais, sob o regime de garantia firme de colocação para
R$ 260.000.000,00 e sob regime de melhores esforços de colocação para R$ 200.000.000,00, com
intermediação de instituições financeiras integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários,
ocupando uma delas a função de coordenador líder, por meio do MDA, administrado e operacionalizado
pela CETIP, conforme termos e condições do “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública
com Esforços Restritos, sob Regime de Garantia Firme e Melhores Esforços de Colocação, da 4ª Emissão
de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em 2 Séries, para Distribuição Pública com Esforços
Restritos de Distribuição, da Concessionária da Rodovia MG-050 S.A.”, a ser celebrado entre os Coorde-
nadores, a Emissora e a Fiadora. (r) Destinação dos Recursos: Os recursos líquidos captados por meio da
Emissão serão destinados para o resgate total ou pagamento na data de vencimento, conforme o caso,
das debêntures em circulação da terceira emissão da Emissora, emitidas em 16/04/2015, com vencimento
previsto para 16/06/2017 (“Debêntures da Terceira Emissão”). (ii) Foi aprovada a prestação, pela
Emissora, das Garantias sobre os bens e/ou direitos dos quais é titular, bem como a celebração de todos
e quaisquer instrumentos para a sua devida formalização. (iii) Foi aprovada a autorização à Emissora, nos
termos do artigo 10º, “xxii” de seu Estatuto Social, para formalizar a operação constante das deliberações
anteriores, tomando ciência de que tal operação excede o Limite Permitido de Endividamento previsto na
alínea “xix” do mesmo artigo de seu Estatuto Social. (iv) Foram delegados à Diretoria da Emissora poderes
para praticar todos os atos ou ratificar os atos já praticados, tomar todas as providências e adotar todas
as medidas necessárias à formalização, efetivação e administração das deliberações desta assembleia,
objetivando a Emissão das Debêntures e a realização da Oferta, ficando ainda expressamente autorizada
a: (a) celebrar todos os documentos da Oferta e da Emissão das Debêntures, incluindo, sem limitação, a
Escritura, os Contratos de Garantia e os eventuais aditamentos à Escritura e aos Contratos de Garantia;
e (b) contratar instituições financeiras integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários para
coordenar a Oferta, o agente fiduciário da Emissão das Debêntures, o banco liquidante, o escriturador e
todos os demais prestadores de serviços para a Oferta, tais como assessores legais, CETIP, entre outros,
podendo, para tanto, negociar e assinar os respectivos contratos. 7. Encerramento, Lavratura e Apro-
vação da Ata: Nada mais havendo a tratar, a assembleia foi encerrada e foi lavrada a presente ata em
forma de sumário, conforme admitido pelo artigo 130, §1º da Lei das S.A., que lida e achada conforme,
foi assinada pelo acionista presente. 8. Assinaturas: Presidente: Sr. Roberto Mengucci; Secretário: Sr.
José Renato Ricciardi; Acionista Presente: AB Concessões S.A. (representada por José Renato Ricciardi e
Alexandre Tujisoki). Divinópolis, 1º/06/2017. Certifico que a presente confere com o original lavrado no
livro próprio. Roberto Mengucci - Presidente; José Renato Ricciardi - Secretário.

CONCESSIONÁRIA DA
RODOVIA MG-050 S.A.

CNPJ/MF nº: 08.822.767/0001-08
NIRE: 31.300.025.055

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO EM 26/10/2016
1. Data, Hora e Local: No dia 26/10/2016 às 10h, na Av. Joaquim André, 361, bairro Santa Clara,
na cidade de Divinópolis/MG. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação em razão da
presença física ou por vídeo conferência da totalidade dos membros do Conselho de Administração,
nos termos do Estatuto Social da Companhia. 3. Composição da Mesa: Presidente: Sr. Roberto
Mengucci; Secretário: Sr. Claucio Mashimo. 4. Ordem do Dia: Deliberar acerca do Reporting Pac-
kage apresentado pela Concessionária da Rodovia MG-050 S.A. (“Companhia”). 5. Deliberações:
As seguintes deliberações foram tomadas por unanimidade de votos e sem ressalvas: 5.1. Lavrar a
presente ata em forma de sumário; 5.2. Aprovar o Reporting Package apresentado pela Diretoria da
Companhia, contendo informações acerca do terceiro trimestre do exercício social do ano de 2016.
6. Encerramento e Lavratura: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem
dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foi suspensa a presente Reunião do Conselho
de Administração pelo tempo necessário à lavratura da presente Ata, a qual, lida e achada conforme,
foi aprovada pela unanimidade dos presentes e por todos assinada. Presenças: Roberto Mengucci,
Michelangelo Damasco, Umberto Vallarino, Michele Lombardi, Reinaldo Bertin, Silmar Roberto Bertin,
Fernando Antônio Bertin, José Carlos de Moraes Filho (conselheiros), e Claucio Mashimo (advogado
que secretariou a reunião). Divinópolis, 26/10/2016. Certifico que a presente confere com o original
lavrado no livro próprio. Secretário - Claucio Mashimo - OAB/SP 153.880 - RG: 21.471.392 - CPF:
128.426.768-74. Registrado na JUCEMG nº 6270442 em 04/05/2017. Marinely de Paula Bonfim -
Secretária Geral.

CONCESSIONÁRIA DA
RODOVIA MG-050 S.A.

CNPJ/MF nº 08.822.767/0001-08
NIRE 31.300.025.055

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA
3ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES,

PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS, EM DUAS SÉRIES,
DA CONCESSIONÁRIA DA RODOVIA MG-050 S.A.

1. Data, Hora e Local: No dia 10/04/2017, às 15h, na sede social da Concessionária da Rodovia
MG-050 S.A. (“Companhia”), situada na Avenida Joaquim André, nº 361, Bairro Santa Clara, na Cida-
de de Divinópolis/MG. 2. Presença: Presentes: (i) os representantes dos debenturistas (“Debenturis-
tas”) detentores da totalidade das debêntures da 1ª Série emitidas por meio do “Instrumento Particu-
lar de Escritura da 3ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, para Distribuição
Pública com Esforços Restritos, em Duas Séries, da Concessionária da Rodovia MG-050 S.A.” (“Debên-
tures” e “Emissão”, respectivamente), celebrada em 6/04/2015 e aditada em 23/04/2015, 31/07/2015
e 17/10/2016 (“Escritura”), distribuídas nos termos da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários
nº 476, de 16/01/2009, conforme alterada (“Instrução CVM 476” e “Oferta”, respectivamente); (ii) os
representantes da Companhia e da fiadora AB Concessões S.A. (“Fiadora”); e (iii) os representantes
do agente fiduciário da Emissão, a Planner Trustee Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda.,
sociedade limitada com sede na Cidade de São Paulo/SP, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3900,
10º andar, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 67.030.395/0001-46 (“Agente Fiduciário”). 3. Convocação:
Dispensada a convocação, em razão da presença dos Debenturistas representando a totalidade das
Debêntures, nos termos do artigo 124, §4º e artigo 71, §2º, da Lei nº 6.404/76, conforme alterada
(“Lei das Sociedades por Ações”). 4. Composição da Mesa: Presidente: Thiago Sollero Figueira;
Secretário: Alexandre Tujisoki. 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre a: (a) prorrogação do prazo de ven-
cimento das Debêntures da 1ª Série (conforme definido na Escritura); (b) alteração das datas de paga-
mento dos Juros Remuneratórios das Debêntures da 1ª Série (conforme definido na Escritura); (c) a
celebração de aditamento à Escritura e aos Contratos de Garantia (conforme definido na Escritura), a
fim de refletir em cada instrumento o teor das deliberações eventualmente aprovadas na presente
Assembleia; e (d) a autorização para que o Agente Fiduciário, a Emissora e a Fiadora tomem todas as
medidas necessárias para o cumprimento das deliberações eventualmente aprovadas nesta Assem-
bleia. 6. Deliberações: Instalada validamente aAssembleia e, após a discussão das matérias constan-
tes da Ordem do Dia, os Debenturistas representantes da totalidade das Debêntures, sem quaisquer
restrições: 6.1. Em relação ao item “a” da Ordem do Dia, aprovam a alteração da data de vencimento
das Debêntures da 1ª Série (conforme definido na Escritura) para o dia 16/06/2017. Em função da
deliberação de que trata este item 6.1, a Cláusula 4.1.5.1 da Escritura passará a viger com a seguinte
redação: “4.1.5.1. O vencimento final das Debêntures da 1ª Série ocorrerá em 16/06/2017 (“Data de
Vencimento Debêntures 1ª Série”) e o vencimento final das Debêntures da 2ª Série ocorrerá em
16/10/2017 (“Data de Vencimento Debêntures 2ª Série” e, em conjunto com a Data de Vencimento
Debêntures 1ª Série, “Data de Vencimento”), ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado pre-
vistas na Cláusula 5.3 abaixo e de resgate antecipado, em conformidade com as Cláusulas 4.5 e 5.2
abaixo. Na ocasião do vencimento, a Emissora obriga-se a proceder ao pagamento das Debêntures
pelo saldo de seu Valor Nominal Unitário, acrescido dos Juros Remuneratórios devidos e não pagos,
calculados conforme a Cláusula 4.5.1 abaixo.” 6.2. Em relação ao item “b” da Ordem do Dia, apro-
vam a alteração das datas de pagamento dos Juros Remuneratórios das Debêntures para 16/04/2017
e 16/06/2017. Em função da deliberação de que trata este item 6.2, a Cláusula 4.5.1.2 da Escritura
passará a viger com a seguinte redação: “4.5.1.2. Os Juros Remuneratórios das Debêntures da 1ª
Série serão pagos: (i) desde a data da primeira integralização das Debêntures (inclusive) até
16/10/2016 (exclusive), no dia 16/10/2016; e (ii) desde o dia 16/10/2016 (inclusive) até a Data de
Vencimento (exclusive), nos dias 16/01/2017, 16/04/2017 e na Data de Vencimento, exceto na hipóte-
se de declaração de vencimento antecipado das Debêntures da 1ª Série, de uma eventual amortização
antecipada ou de um eventual resgate das Debêntures da 1ª Série. Os Juros Remuneratórios das De-
bêntures da 2ª Série, observada a Cláusula 4.1.3.1, serão pagos: (i) desde a data da 1ª integralização
das Debêntures (inclusive) até 16/10/2016 (exclusive), no dia 16/10/2016; e (ii) desde o dia
16/10/2016 (inclusive) até a Data de Vencimento (exclusive), em uma única vez, na Data de Vencimen-
to, exceto na hipótese de declaração de vencimento antecipado das Debêntures da 2ª Série, de uma
eventual amortização antecipada ou de um eventual resgate das Debêntures da 2ª Série.” 6.3. Em
relação ao item “c” da Ordem do Dia, aprovam a celebração de aditamento à Escritura e aos Contratos
de Garantia (conforme definido na Escritura), a fim de refletir em cada instrumento o teor das Delibe-
rações aprovadas na presente Assembleia. 6.4. Fica a Emissora obrigada a tomar as providências ne-
cessárias para a elaboração e celebração do aditamento à Escritura e aos Contratos de Garantia em até
5 dias úteis a contar da presente data. 6.5. Em relação ao item “d” da Ordem do Dia, autorizam o
Agente Fiduciário, a Emissora e a Fiadora a tomarem todas as medidas necessárias para o cumprimen-
to das deliberações aprovadas nesta Assembleia. 6.6. Em contrapartida às aprovações das matérias
deliberadas nesta Assembleia, os Debenturistas farão jus a prêmio equivalente a 0,10% sobre Valor
Nominal de cada Debênture (na Data de Emissão das Debêntures), a ser pago pela Companhia em até
5 dias, contados da presente data, em moeda corrente nacional, por meio de ambiente administrado
pela CETIP, para os Debenturistas, sendo certo que o não atendimento quanto ao disposto acima, na
data prevista, poderá acarretar a decretação do vencimento antecipado das Debêntures por conta de
descumprimento de obrigação pecuniária, conforme disposto no item (e) da Cláusula 5.3.1 da Escritu-
ra. O pagamento do prêmio de que trata este item poderá ser realizado fora do ambiente administrado
pela CETIP para os Debenturistas que se manifestem neste sentido para a Emissora, com cópia para o
Agente Fiduciário, sendo que a CETIP deverá receber tal comunicação, com, no mínimo, 2 dias úteis de
antecedência da data do evento e na forma de carta enviada conjuntamente pela Emissora e pelo
Agente Fiduciário. Receberá o evento de prêmio que for realizado através da CETIP o investidor que for
detentor das Debêntures no fechamento do dia útil imediatamente anterior à data da liquidação do
evento. 6.7. A concessão objeto de deliberação da presente Assembleia deve ser interpretada restriti-
vamente e, portanto, não deve ser considerada como renúncia a quaisquer direitos dos Debenturistas
previstos na Escritura. 6.8. A Emissora declara e manifesta ciência de que todos os termos e condições
previstos na Escritura permanecem inalterados e em vigor, e que as presentes aprovações pelos Deben-
turistas são referentes única e exclusivamente à Ordem do Dia, não significando renúncia a qualquer
direito, novação de qualquer obrigação, tampouco afetam o direito dos Debenturistas de exigirem o
cumprimento de toda e qualquer obrigação prevista na Escritura e nos Contratos de Garantia, inclusive,
sem prejuízo de quaisquer outros, sob pena de vencimento antecipado das Debêntures. 6.9. Os termos
em letras maiúsculas ou com iniciais maiúsculas empregados e que não estejam de outra forma defi-
nidos nesta Assembleia Geral de Debenturistas são aqui utilizados com o mesmo significado atribuído
a tais termos na Escritura. 6.10. Ficam ratificados todos os demais termos e condições da Escritura não
alterados nos termos desta Assembleia Geral de Debenturistas, bem como todos os demais documen-
tos da Emissão, até o integral cumprimento da totalidade das obrigações ali previstas. 7. Encerra-
mento: Nada mais havendo a tratar, a Assembleia Geral de Debenturistas foi encerrada e a ata lavra-
da no livro próprio, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. 8.
Assinaturas: Assinam o livro de presenças: Presidente: Thiago Sollero Figueira; Secretário: Alexandre
Tujisoki. Presentes: Planner Trustee Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (representada
por Viviane Aparecida Rodrigues Afonso e Cesário Batista Passos); Banco Santander (Brasil) S.A. (repre-
sentado por Diogo Berger e Thiago Figueira); Itaú Unibanco S.A. (representado por André Luiz Girardi
e Cleber Cavalcante Diniz);Western Asset DI Max RF Referenciado Fundo de Investimento (representa-
do por Adriano Casarotto); Western Asset Pension Renda Fixa Fundo de Investimento Crédito Privado
(representado por Adriano Casarotto); Western Asset PPW Fundo de Investimento Renda Fixa Crédito
Privado (representado por Adriano Casarotto); Western Asset Master Credit Fundo de Investimento
Renda Fixa Crédito Privado (representado por Adriano Casarotto); Western Asset Credit Return Fundo
de Investimento Renda Fixa Crédito Privado (representado por Adriano Casarotto); Concessionária da
Rodovia MG-050 S.A. (representado por José Renato Ricciardi e Alexandre Tujisoki); e AB Concessões
S.A. (representado por José Renato Ricciardi e Alexandre Tujisoki). Certifico que a presente confere com
o original lavrado no livro próprio. Divinópolis, 10/04/2017. Secretário - Alexandre Tujisoki - CPF/MF:
051.364.688-40 - RG: 14.080.974-0 Registrado na JUCEMG nº 6269839 em 03/05/2017.Marinely de
Paula Bonfim - Secretária Geral.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁSSIA/MG

Aviso Processo Licitatório 303/17 - Tomada de Preços 003/17

A Prefeitura de Cássia/MG torna público para o conhecimento dos interessados, que realizará

licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, em Sessão Pública em sua sede, na Rua

Argentina, nº 150, Bairro Jardim Alvorada, na sala da Seção de Licitação e Contratos, às 08h

do dia 22 de Junho de 2017, quando será recebido o credenciamento, envelopes de

documentos para habilitação (nº 01) e proposta comercial (nº 02), tendo como objeto a

“Construção de uma academia de Saúde Modalidade Ampliada, conforme proposta

178940490002/11-005 do Ministério da Saúde, para o Município de Cássia/MG”, conforme

Memorial Descritivo, Projeto Básico Executivo, Planilha Orçamentária e Cronograma Físico

Financeiro, constantes nos anexos deste Edital, cujo critério de julgamento será o de “Menor

Preço Global”, conforme anexo II. O Edital está à disposição dos interessados na sede da

Prefeitura de Cássia/MG, das 07h às 11h e das 13h às 17h – informações pelo tel.

(0**35)3541-5000 Ramais 209 e 210 ou pelo site www.cassia.mg.gov.br. Cássia/MG, 06 de

Junho de 2017. Marco Leandro Almeida Arantes - Prefeito Municipal. Luiza Parreira Izidoro

– Responsável Técnica. Daniela Campos Sampaio Faria - Presidente da C.P.L.
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DAMICRORREGIÃO DE
CARATINGA - CIS MIRECAR. AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO
PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº 002/2017. Consórcio Intermunicipal
de Saúde da Microrregião de Caratinga - CIS-MIRECAR, CNPJ 00.980.259/
0001-46, Fone: (33) 3321-2002, Constitui objeto da presente licitação que
tem por objeto realizar o Registro de Preço para futura contratação de empresa
para o fornecimento parcelado de combustíveis e derivados do petróleo, para
utilização e consumo da frota de veículos oficiais do Consorcio de Saúde CIS-
MIRECAR, com objetivo de estruturar os serviço de transporte em saúde para
a microrregião de Caratinga, com cota reservada de até 25% para
microempresas, empresas de pequeno porte, MEI e Cooperativa Enquadradas
no Art. 34 de Lei nº.11.488/2007, nos termos do art . 48, III , da Lei
Complementar N. 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº. 147/2014,
Conforme Itens 04 ao 13 Cota Reserva. Abertura: 23/06/2017 as 14h00min,
Caratinga/MG, 05 de junho de 2017. Victor Pedra Rocha – Pregoeiro.
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO
DE CARATINGA - CIS MIRECAR. AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO
PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO N.º 01 /2017 . Consórc io
Intermunicipal de Saúde da Microrregião de Caratinga – CIS-MIRECAR,
CNPJ 00.980.259/0001-46, Fone: (33) 3321-2002, Const i tui objeto da
presente l ici tação a contratação de empresa de personal idade jurídica
para prestação de serviços de hospedagem a pacientes e/ou acompanhantes
que se deslocam para tratamento de saúde na cidade de Belo Horizonte,
conforme anexo I constante neste edital Pregão Presencial Registro de
Preço 0001/2017 , Aber tu ra : 23 de junho de 2017 as 16h00min .
Caratinga/MG, 05 de junho de 2017. Victor Pedra Rocha – Pregoeiro.

MAGNESITA REFRATÁRIOS S.A.
Companhia Aberta - CNPJ nº 08.684.547/0001-65 - NIRE 31.300.026.485

Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária Realizada em 28 de abril de 2017
1.Data,Horário e Local:Aos 28 de abril de 2017, às 12:00 horas, na sede social deMagnesitaRefratários S.A. (“Companhia”), localizada naCidade deContagem, Estado deMinasGerais,
naPraçaLouisEnsch, nº 240,Cidade Industrial, CEP32210-050.2.Convocação:Realizadaemconformidade comasdisposiçõesdoartigo 124daLei nº 6.404/76 (“Lei dasS.A.”),mediante
convocação aos acionistas, por meio de Edital de Convocação, publicado nas edições dos dias 29, 30 e 31 de março de 2017 do jornal Hoje em Dia (MG), nas páginas 13, 11 e 24,
respectivamente, e nas edições dos dias 29, 30 e 31 demarço de 2017 doDiário Oficial do Estado deMinasGerais, nas páginas 38, 15 e 16, respectivamente.Dispensada a publicação dos
anúnciosaquese refereocaputdoartigo133daLeidasS.A., tendoemvistaapublicaçãonoprazo legaldosdocumentosali referidos,asaber:o relatóriodaadministração,asdemonstrações
financeiras, o parecer dos auditores independentes e o parecer doConselho Fiscal, os quais forampublicados no jornal Hoje emDia (MG) e noDiárioOficial do Estado deMinasGerais, nas
ediçõesdodia16demarçode2017, naspáginasde09a19e03a13, respectivamente.3.Presença:Presentesacionistas representantesdemais de73,6%docapital social daCompanhia,
conforme assinaturas apostas no Livro de Presença de Acionistas.Presentes ainda, para os fins do disposto nos artigos 134, §1º e 164 da Lei das S.A.: (i) o Sr.Franscico JoséCarrara Fava,
membro da administração da Companhia; (ii) o Sr. Ricardo Scalzo, membro do Conselho Fiscal da Companhia; e (iii) o Sr.Yago Freitas, representante da Ernst &Young Terco Auditores
Independentes S/S, empresa responsável pela auditoria das demonstrações financeiras do exercício findo em 31 de dezembro de 2016. 4. Mesa: Assumiu a Presidência o Sr. Daniel
DomicianoPereira daSilva, conformeParágrafoÚnicodoArtigo9ºCaput e seuParágrafoÚnicodoEstatutoSocial daCompanhia, que convidouaSra.LíviaMariz Junqueira, para secretariá-
la. 5. Ordem do Dia: 1. em Assembleia Geral Ordinária: (i) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar o relatório da administração, as demonstrações financeiras
auditadas daCompanhia e o parecer dos auditores independentes, relativos ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2016; (ii) deliberar sobre a destinação do resultado do exercício
social findo em 31 de dezembro de 2016; (iii) deliberar sobre a eleição dos membros e respectivos suplentes do Conselho Fiscal; (iv) deliberar sobre a eleição de membros e respectivos
suplentesdoConselhodeAdministração;(v) fixara remuneraçãoglobalanualdosadministradoresdaCompanhiae fixara remuneraçãodosmembrosdoConselhoFiscal.2.EmAssembleia
Geral Extraordinária: (i) ratificar o cancelamento das açõesmantidas em tesouraria emdecorrência do 4º ProgramadeRecompra deAções daCompanhia, semalteração do capital social;
(ii) aprovar a alteração do artigo 5º do Estatuto Social daCompanhia para refletir o cancelamento das açõesmantidas em tesouraria emdecorrência do 4º Programa deRecompra deAções
daCompanhia,bemcomoaconsolidaçãodoEstatutoSocial daCompanhia.6.DocumentosAnalisadosnaAssembleia,AutenticadoseArquivadosnaSededaCompanhia: (i) relatório
da administração; (ii) demonstrações financeiras e parecer dos auditores independentes; e (iii) parecer do Conselho Fiscal.7. Deliberações:Com a abstenção dos legalmente impedidos,
foram tomadas as seguintes deliberações: 7.1.Preliminarmente, aprovar, por unanimidade, com 37.463.034 votos a favor e sem abstenções, a lavratura da ata desta assembleia em forma
de sumário dos fatos ocorridos, conforme dispõe o art. 130, parágrafo 1º da Lei das S.A.e autorizar a sua publicação com omissão das assinaturas dos acionistas, na forma do parágrafo 2º
do referido artigo.Também, por unanimidade, com 37.463.034 votos a favor e sem abstenções, foi dispensada a leitura das matérias constantes da ordem do dia da presente Assembleia.
EmsededeAssembleiaGeralOrdinária:7.2.Aprovar, porunanimidade, com31.401.936votosa favore6.061.098votosnãoproferidosdevidoaabstenções,ascontasdosadministradores,
o relatório daadministração, asdemonstrações financeirasauditadasdaCompanhiaeoparecer dosauditores independentes, relativosaoexercício social findoem31dedezembrode2016.
7.3. Consignar que a administração da Companhia propôs determinada destinação do lucro líquido referente ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2016, nos termos da
Proposta da Administração de 28 de março de 2017, tendo os acionistas controladores, Alumina Holdings LLC e GPCP4 Fundo de Investimento em Participações, apresentado proposta
alternativa de destinação.Dessa forma, postas em votação, a Proposta da Administração recebeu 1.680.760 votos a favor, e a proposta alternativa de destinação recebeu 35.702.074 votos
a favor, com80.200votosnãoproferidosdevidoaabstenções.Dessa forma, ficaaprovada, pormaioria, adestinaçãodo lucro líquido relativoaoexercício social encerradoem31dedezembro
de2016,apósaprovisãoparao impostode rendaecontribuiçãosocial sobreo lucro, novalordeR$449.501.748,57 (quatrocentosequarentaenovemilhões, quinhentoseummil, setecentos
e quarenta e oito reais e cinquenta e sete centavos), o qual, após os ajustes e deduções previstos em lei, passou a corresponder a R$ 366.818.396,58 (trezentos e sessenta e seis milhões,
oitocentosedezoitomil, trezentosenoventaeseis reaisecinquentaeoitocentavos),na forma indicadaabaixo, tomandocomobaseareferidapropostaalternativadiscutidanestaAssembleia:
a) R$ 18.340.919,83 (dezoito milhões, trezentos e quarenta mil, novecentos e dezenove reais e oitenta e três centavos) à Reserva Legal, nos termos do art. 193 da Lei das S.A. e do artigo
27, alínea‘a’, doEstatutoSocial daCompanhia;b) comodistribuição aos acionistas daCompanhia, a título de juros sobre o capital próprio, o valor líquido total deR$44.000.000,00 (quarenta
equatromilhõesde reais), equivalente aR$0,869488218por ação (desconsiderando-seasaçõesem tesouraria), o qual serámajoradopara incluir o Imposto deRendaquedeverá ser retido
na fonte, na forma da legislação aplicável, exceto para os acionistas que sejam comprovadamente imunes ou isentos.O valor líquido de impostos dos referidos juros sobre o capital próprio
será imputado a parte dos dividendosmínimos obrigatórios devidos aos acionistas da Companhia, relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2016; c) como distribuição
aos acionistas da Companhia, a título da parcela remanescente dos dividendos mínimos obrigatórios devidos aos acionistas da Companhia, o valor total de R$ 43.119.369,19, equivalente
a R$ 0,852085988 por ação (desconsiderando-se as ações em tesouraria); d) destinação da parcela remanescente, no valor de R$ 261.358.107,56 (duzentos e sessenta e um milhões,
trezentos e cinquenta e oitomil, cento e sete reais e cinquenta e seis centavos), à Reserva para Efetivação deNovos Investimentos, nos termos do artigo 27, alínea ‘d’, do Estatuto Social da
Companhia;e) farão jus ao recebimento dos dividendos e juros sobre capital próprio, nos termos das alíneas ‘b’e ‘c’deste item7.3, os acionistas constantes da base acionária daCompanhia
em 04 de maio de 2017 (data base). A partir de 05 de maio de 2017 (inclusive), as ações de emissão da Companhia passarão a ser negociadas “ex-dividendos” e “ex-juros sobre o capital
próprio”; f) os dividendos e juros sobre capital próprio devidos aos acionistas da Companhia, nos termos das alíneas ‘b’ e ‘c’ deste item 7.3, serão pagos emmoeda corrente nacional, sem
correçãomonetária, na proporção de cada acionista no capital social da Companhia, na forma do artigo 205, §3º da Lei das S.A.O pagamento será realizado em até 60 (sessenta) dias, em
dataaseroportunamentedefinidapelaDiretoriadaCompanhia.7.4.QuantoàeleiçãodosmembrosdoConselhoFiscal, oPresidenteconcedeuaosacionistasminoritáriosodireitodeeleger,
mediante votação em separado, membro efetivo e respectivo suplente do Conselho Fiscal, conforme o disposto no artigo 161, §4°, alínea “a”, da Lei das S.A. Entretanto os acionistas
minoritários não exerceram tal direito, tendo sido, portanto, aprovada, por unanimidade, com 37.162.778 votos a favor e 300.256 votos não proferidos devido a abstenções, a eleição dos
seguintes membros do Conselho Fiscal da Companhia, com mandato até a Assembleia Geral Ordinária da Companhia que deliberar sobre as contas do exercício social findo em 31 de
dezembro de 2017: a) o Sr.PedroWagner Pereira Coelho, brasileiro, casado, contador, portador da cédula de identidade nº 2.744.529, emitida pelo IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº
258.318.957-34, residente e domiciliado na Cidade e Estado de São Paulo, com escritório na Rua Dr.Renato Paes de Barros, nº 1.017, 15º andar, CEP 04530-001, ao cargo de Presidente
doConselho Fiscal, eSergioAntonioCordeiro deOliveira, brasileiro, casado, economista, portador da cédula de identidade nº 106.511-4, emitida pelo SSP/SC, e inscrito noCPF/MF sob
o nº 114.486.289-20, residente e domiciliado na Cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, na Rua República Argentina, nº 751, CEP 89050-101, como seu suplente ao cargo de
Presidente do Conselho Fiscal; b) o Sr. Ricardo Scalzo, brasileiro, casado, físico, portador da cédula de identidade nº 2.533.933, emitida pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº
370.933.557- 49, residente e domiciliado na Cidade e Estado de São Paulo, na Rua Jacques Felix, nº 96, 124R, CEP 04509-000, ao cargo de membro efetivo do Conselho Fiscal, e José
Abramovicz, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula de identidade n° 203978362-6, emitida pelo IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob n° 005.636.178-53, residente
e domiciliado na Cidade e Estado de São Paulo, na PraçaGermânia, nº 32, apto.161, CEP 01455-080, como seu suplente ao cargo demembro do Conselho Fiscal; e c) o Sr.ThiagoCosta
Jacinto, brasileiro, solteiro, empresário, portadordacédulade identidadeRGnº38347877,expedidapelaSSP-SP, inscritonoCPF/MFsobn°010.562.761-50, conformeconstamnaCarteira
Nacional deHabilitação (CNH)Nº 03040583768 -DETRAN -SãoPaulo, residente edomiciliadonaCidadeeEstadodeSãoPaulo, naRua Iaiá,Nº 77, cj 41, Bairro ItaimBibi, CEP04542-060,
ao cargo de membro efetivo do Conselho Fiscal, e Henrique Bredda, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade nº 33.872.529-5, emitida pelo SSP/SP, inscrito no
CPF/MF sob o n° 221.014.238-55, residente e domiciliado na Cidade e Estado de São Paulo, na RuaTabapuã, n° 1075, Apto 51, CEP 04533-014, como seu suplente ao cargo de membro
doConselho Fiscal.Consignar que osmembros efetivos e suplentes doConselho Fiscal ora eleitos deverão ser investidos em seus respectivos cargosmediante assinatura, dentro do prazo
legal, dos seguintes documentos: (i) termo de posse lavrado em livro próprio; (ii)TermodeAnuência deMembros doConselho Fiscal previsto noRegulamento doNovoMercado;e (iii)Termo
de Adesão à Política de Divulgação de Ato ou Fato Relevante adotada pela Companhia, ficando sua posse condicionada à subscrição dos referidos documentos. 7.5.Quanto à eleição dos
membros do Conselho de Administração, consignar a ausência de pedido de voto múltiplo e a ausência de pedido de exercício do direito de voto em separado previsto no artigo 141, §§ 1º,
4° e 5º, da Lei das S.A.Consignar, ainda, que a administração da Companhia propôs uma chapa de candidatos, nos termos da Proposta da Administração de 28 de março de 2017, tendo
os acionistas controladores, Alumina Holdings LLC, GPCP4 Fundo de Investimento em Participações, MAG Fundo de Investimento em Participações e Rearden L Holdings 3 S.À.R.L., em
conjunto comaacionistaAlaska InvestimentosLtda., apresentadoumachapaalternativa de candidatos, conformedivulgadopelaCompanhia emAvisoaosAcionistas de20deabril de2017.
Postas em votação, a chapa constante da Proposta da Administração recebeu 581.761 votos a favor, e a chapa alternativa recebeu 34.629.424 votos a favor, com 109.232 votos contrários
para ambas as chapas e 92.300 votos não proferidos devido a abstenções para ambas as chapas.Dessa forma, fica aprovada, por maioria, a eleição dos seguintes membros do Conselho
de Administração da Companhia, nos termos da referida chapa alternativa, commandato até a Assembleia Geral Ordinária da Companhia que deliberar sobre as contas do exercício social
findo em 31 de dezembro de 2018: a) o Sr.Octavio Cortes Pereira Lopes, brasileiro, em união estável, empresário, portador da carteira de identidade nº 18.165.539-1, emitida pela SSP/
SP, inscrito noCPF/MF sob o nº 149.224.538-06, residente e domiciliado emLondres, ReinoUnido, emSt JamesSquare SW1Y4JH;ao cargo dePresidente doConselho deAdministração,
eRubensMárioMarquesdeFreitas, brasileiro, casado, empresário, portador da carteira de identidadeRGn°M-8.574.211 emitida pelaSSP/MGe inscrito noCPF/MFsobnº 026.718.456-
50 residente e domiciliado naCidade eEstado deSãoPaulo, comescritório naAvenidaBrigadeiro Faria Lima, nº 3900, 7º andar, CEP04538-132, como seu suplente ao cargo dePresidente
do Conselho de Administração;b) o Sr.Fersen Lamas Lambranho, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade nº 04.318.792-1, emitida pelo IFP/RJ, inscrito no CPF/
MF sob o nº 667.308.057- 49, residente e domiciliado em Londres, Reino Unido, em fraser Suites Kansington - Flat 46, 75 Stanhope Gardens, SW7 5RN, ao cargo de Vice-Presidente do
Conselho de Administração; e Antonio Carlos Augusto Ribeiro Bonchristiano, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n° 086.323.078-43, passaporte FG946142,
residente e domiciliado na Suíça, naVia Concordia, 6, Lugano, 6.900, como seu suplente ao cargo deVice-Presidente do Conselho de Administração; c) o Sr.Thiago Emanuel Rodrigues,
brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade nº 6.079.232, emitida peloSSP/MG, inscrito noCPF/MFsob nº 730.653.826-87, residente e domiciliado naCidade eEstado
deSãoPaulo,comescritórionaAvenidaBrigadeiroFariaLima,nº3900,7ºandar,CEP04538-132,aocargodemembroefetivodoConselhodeAdministração;eSantosdeAraújoFagundes,
brasileiro, solteiro, administrador de empresas, portador da cédula de identidadenºM-1.142.910, emitida pelaSSP/MG, inscrito noCPF/MFsobonº 006.995.516-68, residente e domiciliado
na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Av. Ataulfo de Paiva, nº 153, 7º andar, CEP 22440-032, como seu suplente ao cargo de membro do Conselho de Administração; d) o Sr. Lucas
ÁlvaresMartínGarrido, brasileiro, solteiro, empresário, portadordacédulade identidadeRGnº208.744.800-3, emitidapelaSSP/RS, inscritonoCPF/MFsobonº013.152.480-18, residente
e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Av. Brigadeiro Faria Lima, 3900, 7º andar, CEP 04538-132, ao cargo de membro efetivo do Conselho de
Administração; e Danilo Gamboa, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade nº 19.753.258-5, emitida pelo SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 267.513.588-73,
residente e domiciliado na Cidade e Estado de São Paulo, com escritório na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3900, 7º andar, CEP 04538-132, como seu suplente ao cargo de membro do
Conselho de Administração;e) o Sr.NelsonRozental, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade nº 02.874.687-3, emitida pelo IFP-RJ, e inscrito no CPF/MF sob o nº
346.167.137-15, domiciliado na Cidade e Estado de São Paulo, com escritório na Rua Leopoldo Couto Magalhães Jr., nº 758, conj. 52, CEP 04542-000, ao cargo de membro efetivo do
Conselho de Administração; e João Henrique Braga Junqueira, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade nº M-8526.881, emitida pela SSP/MG, inscrito no CPF/
MF sob o nº 041.249.236-94, residente e domiciliado na Cidade e Estado de São Paulo, com escritório na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3900, 7º andar, CEP 04538-132, como seu
suplenteaocargodemembrodoConselhodeAdministração;f) oSr.RobertFrankAgostinelli, americano, casado, banqueiro, portadordopassaporteno113016124, emitidopelosEstados
Unidos daAmerica, residente e domiciliado naCidade de Londres, Inglaterra, comescritório àRhoneGroup, 5 PrincesGate, LondonSW71QJ, ao cargo demembro efetivo doConselho de
Administração; e Franz Ferdinand Buerstedde, alemão, solteiro, administrador de empresas, portador do passaporte nº C4YMG1R26, emitido pela Republica Federal da Alemanha,
residente e domiciliado na Cidade de Londres, Inglaterra, com escritório em Rhone Group, 5 Princes Gate, London SW7 1QJ, como seu suplente ao cargo de membro do Conselho de
Administração; g) o Sr.Luiz Alves Paes de Barros, brasileiro, casado, economista, portador da célula de identidade RG n° 3472461, SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n° 272.014.578-53,
comendereço comercial naCidade deSãoPaulo, Estado deSãoPaulo, à Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 1982, 6° andar, JardimPaulistano, CEP01451-001, ao cargo demembro efetivo
doConselho deAdministração;eWilliamCordeiro, brasileiro, solteiro, engenheiro, portador da célula de identidadeRGn° 47.834.597-5, SSP/SPe inscrito noCPF/MFsob n° 092.197.196-
65, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, à Rua Iaiá, n° 112, ap.14, Itaim Bibi, CEP 04542-060, como seu suplente ao cargo de membro do Conselho de
Administração;h) o Sr.BernardoGuimarãesRodarte, brasileiro, solteiro, administrador de empresas, portador da cédula de identidade nºM-6.863.542, emitida pelo SSP/MG, e inscrito no
CPF/MF sob o nº 030.562.756-28, residente na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Av. Paulo Camilo Pena, nº 126, CEP 30320-380, ao cargo de membro do Conselho
de Administração;e LuizGustavo deMiranda Lage, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da célula de identidadeRGn°M-745.705, emitida pela SSP/MG, e inscrito no
CPF/MF sob n° 295.831.526-68, residente e domiciliado naCidade de Belo Horizonte, Estado deMinasGerais, à Rua Flórida, nº 289, apto.501, como seu suplente ao cargo demembro do
Conselho de Administração; i) Sr.Ronaldo de Carvalho Caselli, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG nº 23.861.603-4, emitida pela SSP/
SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 251.194.798-63, residente e domiciliado na Cidade e Estado de São Paulo, Av. Cidade Jardim, 803 - 7º andar, CEP 01455-070, ao cargo de membro do
Conselho de Administração; e André Machado Mastrobuono, brasileiro, casado, engenheiro, portador da célula de identidade RG n° 5.445.336-7, SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n°
062.844.928-39, residenteedomiciliadonaCidadeeEstadodeSãoPaulo, comescritórionaAv.Paulista, 2.064,7ºandar,BelaVista,CEP01310-200, comoseusuplenteaocargodemembro
do Conselho de Administração.Consignar que os membros do Conselho de Administração ora eleitos preenchem as condições prévias de elegibilidade previstas nos artigos 146 e 147 da
Lei das S.A. e na Instrução CVM nº 367/02, tendo tais membros sido previamente consultados e declarado, sob as penas da lei, que não estão incurso em quaisquer dos crimes previstos
em lei que os impeça de exercer as atividades dos cargos para os quais foram designados, que não ocupam cargo em sociedades que possam ser consideradas concorrentes nomercado
com a Companhia e que não têm interesse conflitante com a mesma.Os membros do Conselho de Administração ora eleitos tomarão posse em seus cargos mediante assinatura, dentro
do prazo legal, dos seguintes documentos: (i) termo de posse lavrado em livro próprio; (ii) Termo de Anuência deMembros do Conselho de Administração previsto no Regulamento do Novo
Mercado;e (iii)Termo deAdesão àPolítica deDivulgação deAto ou FatoRelevante adotada pelaCompanhia, ficando sua posse condicionada à subscrição dos referidos documentos.Além
disso, ficou também consignado o fato de osmembros do Conselho de Administração: (i) Bernardo Guimarães Rodarte (e seu suplente Luiz Gustavo deMiranda Lage); (ii) Luiz Alves Paes
de Barros (e seu suplenteWillian Cordeiro); e (iii) Ronaldo deCarvalho Caselli (e seu suplente AndréMachadoMastrobuono) preencherem os requisitos previstos noRegulamento doNovo
Mercado da BM&FBOVESPA - Bolsa deValores, Mercadorias e Futuros, sendo considerados conselheiros independentes. 7.6. Aprovar, por unanimidade, com 31.824.737 votos a favor e
5.638.297 votos não proferidos devido a abstenções, a fixação da remuneração global anual dos administradores e dosmembros do Conselho Fiscal da Companhia para o exercício social
de 2017, conforme segue: a) Conselho de Administração: com remuneração no valor de até R$ 475.447,12 (quatrocentos e setenta e cinco mil, quatrocentos e quarenta e sete reais e
doze centavos); b) Diretoria: com remuneração no valor de até R$ 10.100.000,00 (dez milhões e cem mil reais), cabendo ao Conselho de Administração, na forma do artigo 10, §1º do
Estatuto Social da Companhia, estabelecer a remuneração individual de cada membro da administração; e c) Conselho Fiscal: remuneração no valor de até R$ 231.000,00 (duzentos e
trinta e ummil reais), observado o disposto no artigo 162, §3º da Lei das S.A.Em sede deAssembleia Geral Extraordinária: 7.7.Ratificar, por unanimidade, com 37.463.034 votos a favor
esemabstenções, ocancelamentode1.736.900 (ummilhão, setecentase trintaeseismil enovecentas)açõesordináriasdeemissãodaCompanhia,mantidasem tesourariaemdecorrência
do 4º Programa de Recompra, sem alteração do capital social, nos termos previamente aprovados pelo Conselho de Administração em reunião realizada no dia 14 de março de 2017. 7.8.
Em função do cancelamento de ações em tesouraria de emissão daCompanhia, ora ratificado aprovar, por unanimidade, com37.388.834 votos a favor e 74.200 votos não proferidos devido
a abstenções, a alteração do caput do artigo 5º do Estatuto Social daCompanhia para refletir o atual número de ações que compõemo capital social daCompanhia.Desta forma, o caput do
artigo 5º passará a vigorar com a seguinte redação:“Art.5º - O capital social da Companhia é deR$1.576.215.042,03 (um bilhão, quinhentos e setenta e seismilhões, duzentos e quinzemil
e quarentaedois reais e três centavos), totalmente subscrito e integralizado, divididoem50.894.981 (cinquentamilhões, oitocentasenoventaequatromil, novecentaseoitentaeuma)ações
ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” Diante do disposto acima, a versão consolidada do Estatuto Social da Companhia passará a vigorar na forma do Anexo I à presente ata. 8.
Encerramento, Lavratura,Aprovação:Nadamais havendo a tratar, foi a presente ata lavrada, lida, aprovada e assinada por todos os acionistas presentes, registrando-se que não houve
qualquerdeclaraçãodevoto,dissidênciaouprotestoporescritoapresentadopelosacionistas, referenteàsmatériasdaordemdodiadapresenteAssembleia.Mesa:DanielDomicianoPereira
da Silva - Presidente; e Livia Mariz Junqueira - Secretária. Acionistas: ALUMINA HOLDINGS LLC; ALUMINA HOLDINGS LLC; GPCP4 FDO.DE INVEST. EM PARTICIPAÇÕES (p.p. Luis
Loria Flaks); 1199 HEALTHCAREEMPLOYEESPENSION FUND;ACADIANALL COUNTRYWORLDEXUS LONGSHORT FUND;ACADIANEMEMRGINGMARKETSEQUITY FUND;
ACADIAN EMERGING MARKETS EQUITY II FUND, LLC; ACADIAN EMERGING MARKETS SMALL CAP EQUITY FUND LLC; ACADIAN GLOBAL EQUITY FUND; ACADIAN GLOBAL
MARKET NEUTRAL FUND, LLC; ADVANCED SERIES TRUST - AST GOLDMAN SACHS MULTI-ASSET PORTFO; AMERICAN CANCER SOCIETY INC; CALIFORNIA PUBLIC
EMPLOYEESRETIREMENTSYSTEM;CENTURYLINK INC.DEFINEDCONTRIBUTIONPLANMASTERTRUST;CHURCHOFENGLAND INVESTMENTFUNDFORPENSIONS;CITY
OFNEWYORKGROUPTRUST;COLLEGERETIREMENT EQUITIES FUND;COLORADOPUBLIC EMPLOYEESRET.ASSOCIATION;COMMONWEALTHGLOBAL SHARE FUND 17;
COXENTERPRISES INCMASTERTRUST;DGIAEMERGINGMARKETSEQUITYFUNDL.P.;EMERGINGMARKSMALLCAPITALIZATEQUITY INDEXNON-LENDAFDB;EMERGING
MARKETS SMALL CAPIT EQUITY INDEX NON-LENDABLE FUND; EMERGING MARKETS SMALL CAPITALIZATION EQUITY INDEX FUND; FIDELITY GLOBAL INTRINSIC VALUE
INVESTMENTTRUST;FIDELITY INVESTTRUST:FIDELITYSERIES INTERSMALLCAPFUND;FIDELITYRUTLANDSQUARETRUST II:STRATEGICAEMFUND;FORDMOTORCO
DEFINED BENEF MASTER TRUST; GMAM INVESTMENT FUNDS TRUST; HFR MN ACADIAN GLOBAL MASTER TRUST; IBM DIVERSIFIED GLOBAL EQUITY FUND; ISHARES III
PUBLIC LIMITED COMPANY; ISHARES MSCI BRAZIL SMALL CAP ETF; KAISER PERMANENTE GROUP TRUST; LOCKHEED MARTIN CORP MASTER RETIREMENT TRUST;
MARKETVECTORSBRAZIL SMALL-CAPETF;MISSOURI LOCALGOVERNMENTEMPLOYEESRETIREMENTSYSTEM;MUNICIPAL EMPLOYEESRETIR.SYSTEMOFMICHIGAN;
NORGES BANK; NORTHERN TRUST COLLECTIVE EAFE SMALL CAP INDEX FUND-NON LEND; NTGI-QM COMMON DACWORLD EX-US INVESTABLE MIF - LENDING; OPSEU
PENSION PLAN TRUST FUND; OPTIMIX WHOLESALE GLO SMALLER COMP SHARE TRUST; OREGON PUBLIC EMPLOYEES RETIREMENT SYSTEM; PUBLIC EMPLOYEES
RETIREMENT SYSTEM OF OHIO; PUBLIC EMPLOYES RET SYSTEM OF MISSISSIPPI; REGIME DE RENTES DUMOUVEMENT DESJARDINS; SPDR S&P EMERGINGMARKETS
ETF; SPDR S&P EMERGING MARKETS SMALL CAP ETF; SSBAT CO INVESTMENT FDS FOR TAX ERP - MSCI EMS CAP ISL FD; STATE OFWISCONSIN INVT. BOARD MASTER
TRUST;STATESTBANDTC INVFFTERETIRPLANS;TEACHERRETIREMENTSYSTEMOFTEXAS;THEBANKOFNEWYORKMELLONEMPBENCOLLECTIVE INVESTFDPLA;
THE BOARD OF.A.C.E.R.S.LOS ANGELES, CALIFORNIA;THE MONETARY AUTHORITY OF SINGAPORE;THE PENSION RESERVES INVESTMENT MANAG.BOARD;TIFF MULTI-
ASSET FUND; UNISUPER; UTAH STATE RETIREMENT SYSTEMS;VANGUARD EMERGING MARKETS STOCK INDEX FUND;VANGUARD FTSE ALL-WORLD EX-US SMALL-CAP
INDEX FUNDASOVIEIF;VANGUARDGLOBALEQFUND, A S.O.V.HORIZONFUNDS;VANGUARDTOTAL INTERNATIONAL STOCK INDEX FD, A SEVANSF;VANGUARDTOTALWSI
FD, A SOV INTERNATIONAL EQUITY INDEX FDS;VIRGINIA RETIREMENT SYSTEM;VOYAMULTI-MANAGER INTERNATIONAL SMALL CAP FUND;WESTVIRGINIA INVESTMENT
MANAGEMENT BOARD; XEROX CORPORATION RETIREMENT & SAVINGS PLAN; (p.p Amanda Albuquerque Sobral); ALASKA POLAND FIA - BDR NIVEL 1; JATLAN FUNDO DE
INVESTIMENTOEMAÇÕES;FAROCAPITALLSRFIMINVESTIMENTONOEXTERIORCP;FAROCAPITALFIA;UVSEQUÓIAFIMINVESTIMENTONOEXTERIORCRÉDITOPRIVADO;
UV IPEFIM INVESTIMENTONOEXTERIOR-CP;UVBAOBAFIM INVESTIMENTONOEXTERIOR-CP;UVARAUCARIAFIA;UVCAMBUIFIM IECP;REARDENLHOLDINGS3S.A.R.L;
REARDEN L HOLDINGS 3 SA RL;MAG FUNDODE INVESTIMENTO EMPARTICIPAÇÕES;RBC - FUNDODE INVESTIMENTO EMAÇÕES;HELMERHANSSENMULTIESTRATEGIA
FIM; FIA VOKIN ACONCAGUA MASTER LONG ONLY; FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES VOKIN K2 DIVIDENDOS; (p.p Livia Mariz Junqueira); BNDES PARTICIPAÇÕES S/A
BNDESPAR; (p.p Luiz Henrique de Oliveira Castro Bevilaqua); SERGIO VALADARES PORTELLA; CLAUDIO EWERTON FERREIRA RODARTE; EUPAR FUNDO DE INVESTIMENTO
MULTIMERCADO CRÉDITO PRIVADO INV; CLUBE DE INVESTIMENTOS EXTRATHVS; SITA SOCIEDADE CCVM S/A; CLUBE DE INVESTIMENTO HORIZONTE; CLUBE DE
INVESTIMENTO SITA UM; CLUBE DE INVESTIMENTOS SIGMA; MANOEL RICARDO PIRES BAETA DA COSTA; CLAUDE EULER MINVIELLE; CLUBE DE INVESTIMENTOS SAO
PEDRO; CLUBE DE INVESTIMENTO SITADOIS; JOSE MARTINS HORTA VALERIO DA SILVA; CLUBE DE INVESTIMENTO MAM; CLUBE DE INVESTIMENTOS ALAR; (p.p Bernardo
GuimarãesRodarte).Declaroqueestaataécópia fiel daoriginal lavradaem livropróprio.Contagem/MG,28deabril de2017. LíviaMarizJunqueira -Secretária.JuntaComercial doEstados
deMinas Gerais - Certifico o registro sob o nº 6279143 em 18/05/2017 da EmpresaMAGNESITA REFRATÁRIOS S.A., Nire 31300026485 e protocolo 172498970 - 16/05/2017.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DAS MISSÕES/MG
PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2017 -OMUNICÍPIODESÃOJOÃODASMISSÕES -MG, torna
público que realizará licitação na modalidade Pregão Presencial para eventual Registro de
Preços, do tipo menor preço por item, nos termos da Lei 10.520/02, 8.666/93 e do Decreto
Municipal nº 0052/2007, paraAQUISIÇÃODEGÊNEROSALIMENTÍCIOS EMATENDIMENTO
AS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO, no dia 27/06/2017. O edital completo e maiores
informações poderão ser obtidos na sede da Prefeitura Municipal de São João das Missões,
situada a Praça Vicente de Paula, nº300 – B – Centro – CEP 39.475-000 – São João das
Missões (MG). Informações:(38)3613-8146, E-mail: licitacao@saojoaodasmissoes.mg.gov.br,
www.saojoaodasmissoes.mg.gov.br. São João das Missões, 06 de Junho de 2017. Aryadna
Santana de Sousa – Pregoeira suplente.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2017 -OMUNICÍPIODESÃOJOÃODASMISSÕES -MG, torna
público que realizará licitação na modalidade Pregão Presencial para eventual Registro de
Preços, do tipo menor preço por item, nos termos da Lei 10.520/02, 8.666/93 e do Decreto
Municipal nº 0052/2007, paraAQUISIÇÃODEEQUIPAMENTOSPARAACADEMIADESAÚDE
AO AR LIVRE, no dia 28/06/2017. O edital completo e maiores informações poderão ser
obtidos na sede da Prefeitura Municipal de São João das Missões, situada a Praça Vicente
de Paula, nº300 – B – Centro – CEP 39.475-000 – São João das Missões (MG).
Informações:(38)3613-8146, E-mail: l icitacao@saojoaodasmissoes.mg.gov.br,
www.saojoaodasmissoes.mg.gov.br. São João das Missões, 06 de Junho de 2017. Aryadna
Santana de Sousa – Pregoeira suplente.

MAGNESITA REFRATÁRIOS S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 08.684.547/0001-65 - NIRE 31.300.026.485

Ata da Reunião do Conselho Fiscal realizada em 9 de maio de 2017
Data, hora e local: Aos 09/05/2017, às 13h, via conferência telefônica, conforme autorizado pelo artigo 24, §7º,
do Estatuto Social da Magnesita Refratários S.A. (“Companhia”). Convocação, Presença e Ordem do Dia:
Convocação enviada aos membros do Conselho Fiscal no dia 4 de maio de 2017. Presença da totalidade dos
membros do Conselho Fiscal, conforme abaixo, com a presença dos representantes da Companhia, os Srs. Luiz
Felipe Monteiro Lemos, Daniel Domiciano Pereira da Silva eThiago Mendes da Motta Couto.A agenda consta na
convocação da presente reunião.Mesa: Presidente - PedroWagner Pereira Coelho, Secretária - Lívia Mariz
Junqueira.Deliberações:Diantedas informaçõeseesclarecimentosprestadospelaadministraçãodaCompanhia
e após apreciação das contas dos administradores, das demonstrações financeiras auditadas da Companhia,
referentes às informações trimestrais (ITR) relativas ao 1º trimestre do exercício de 2017, as seguintes delibera-
ções foram tomadas pela unanimidade dos membros do Conselho Fiscal: (i) Aprovar a lavratura da presente ata
em forma de sumário; (ii) Aprovar as informações trimestrais (ITR) relativas ao 1º trimestre do exercício social de
2017, conforme formalizado no parecer favorável ao ITR, conforme Anexo I ao presente. Encerramento: Nada
mais havendo a tratar, deram por encerrada a reunião com a lavratura desta ata que, lida e achada conforme, foi
assinada por todos osmembros do Conselho Fiscal presentes.Mesa: PedroWagner Pereira Coelho - Presidente;
e Livia Mariz Junqueira- Secretária. Conselho Fiscal: Pedro Wagner Pereira Coelho; Ricardo Scalzo; e Thiago
Costa Jacinto.Declaro queapresente ata é copia fiel da versão lavradaem livro próprio.SãoPaulo/SP, 09/05/2017.
Lívia Mariz Junqueira - Secretária da Mesa. JUCEMG 6283190 em 24/05/2017, protocolo 172602301-
22/05/2017.Marinely de Paula Bonfim - Secretária Geral.

SAAE – Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Carmo de
Minas, através do Proc. Lic. n°
020/2017, Pregão Presencial n°
015/2017 torna pública a
assinatura do Contrato: n°
046/2017, valor: R$ 7.800,00,.
Contrato com Vigência:
06/06/2017 a 31/12/2017.Objeto:
aquisição de impressora e coletor
de dados portáteis.
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Prefeitura Municipal de
Buenópolis-MG

Processo n.º 049/2017 – Pregão
Presencial - SRP n.º 033/2017

Objeto: Registro de preços para
aquisição de material de laboratório.
Data: 09:00 horas dia 03/07/2017.
Informações - email:
licitacao@buenopolis.mg.gov.br e
http://buenopolis.mg.gov.br/953-2/ -
CPL – Célio Santana/Prefeito
Municipal.

MAGNESITA REFRATÁRIOS S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 08.684.547/0001-65 - NIRE 31.300.026.485
Ata da Reunião do Conselho de Administração

realizada em 09 de maio de 2017
Data, Hora e Local:Aos 09/05/2017, às 9h, na filial da Magnesita Refratários S.A. (“Companhia”) localizada na
Rua Dr. Eduardo de Souza Aranha, 387, 5º andar, Vila Nova Conceição, São Paulo/SP, CEP 04543-121.
Convocação, Presença e Ordem do Dia: Convocação enviada aos membros do Conselho de Administração
em 04/05/2017, nos termos do artigo 16, §1º, do Estatuto Social da Companhia. Presença da totalidade dos
membros do Conselho de Administração. A ordem do dia consta da convocação realizada.Mesa: Presidente -
Octavio Cortes Pereira Lopes, Secretária - Livia Mariz Junqueira.Deliberações: Foram tomadas dos membros
do Conselho de Administração, por unanimidade e sem ressalvas, as seguintes deliberações: (i) Autorizar a
lavratura da presente ata em forma de sumário; e (ii) Aprovar as informações trimestrais (ITR) relativas ao 1º
trimestre do exercício social de 2017.Encerramento,Lavratura,Aprovação:Nadamais havendoa tratar, foram
os trabalhos suspensos para lavratura desta ata.Reabertos os trabalhos, foi esta ata lida e aprovada, tendo sido
assinada pelo Presidente, pela Secretária e pelos membros do Conselho de Administração da Companhia.
Mesa:Octavio Cortes Pereira Lopes (Presidente), Livia Mariz Junqueira (Secretária).Membros do Conselho
deAdministração:OctavioCortesPereira Lopes;FersenLamasLambranho;ThiagoEmanuelRodrigues;Lucas
Álvares Martín Garrido; Nelson Rozental; Franz-Ferdinand Buerstedde; Luiz Alves Paes de Barros; Bernardo
Guimarães Rodarte; Ronaldo de Carvalho Caselli. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada no livro
próprio.São Paulo/SP, 9 demaio de 2017.LiviaMariz Junqueira - Secretária.JUCEMG6283189 em24/05/2017,
protocolo 172602165-22/05/2017.Marinely de Paula Bonfim - Secretária Geral.
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Prefeitura Municipal de
Buenópolis-MG

Processo n.º 050/2017 – Pregão
Presencial - n.º 034/2017

Objeto: Locação de máquina copiadora
multifuncional. Data: 13:00 horas dia
10/07/2017. Informações - email:
licitacao@buenopolis.mg.gov.br e
http://buenopolis.mg.gov.br/953-2/ -
CPL – Célio Santana/Prefeito
Municipal.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BUENÓPOLIS/MG

Processo n.º 051/2017 - Chamada Pública 001/2017 – Inexigibilidade 007/2017 -
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios, diretamente da Agricultura Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural, em atendimento ao Programa PAA – Programa de
Aquisição de Alimentos. Data:11/07/2017 até as 13:00 horas. Informações - email:
licitacao@buenopolis.mg.gov.br e http://buenopolis.mg.gov.br/953-2/

CPL – Célio Santana/Prefeito Municipal.

Prefeitura Municipal de Cássia/MG

PL 301/17 – PREG PRES 048/17 - Registro de Preço nº 004/2017.
A Prefeitura de Cássia/MG torna público para o conhecimento dos interessados, que
realizará licitação na modalidade Pregão Presencial, em Sessão Pública em sua
sede, na Rua Argentina, nº 150, Jardim Alvorada, na sala da Seção de Licitação e
Contratos, às 08h do dia 20 de Junho de 2017, quando serão recebidos os
credenciamentos, envelopes de proposta comercial (nº 01) e documentos para
habilitação (nº 02), tendo como objeto a “Aquisição de dietas enterais, suplementos
nutricionais e fórmulas infantis para a Manutenção das Atividades da Saúde”, cujo
critério de julgamento será o de “Menor Preço por Item”, conforme anexos I e II. O
Edital do Pregão está à disposição dos interessados na sede da Prefeitura
Municipal, na sala da Seção de Licitação e Contratos, das 08h às 17h – informações
pelo tel. (0**35)3541-5000 ou pelo site www.cassia.mg.gov.br.

Cássia/MG, 02 de Junho de 2017.
Marcos Aparecido Veiga Batista – Pregoeiro.

ERRATAPREGÃO 018/2017
O Município de Conselheiro Lafaiete torna público a ERRATA referente a
Aquisição de medicamentos e insumos veterinários, para atender as
demandas e necessidades do Centro de Controle de Zoonoses –CCZ, neste
Município. Onde se lê : RP : nº 10/2017 . Leia-se RP : nº 014/2017.As
demais condições do Edital permanecem inalteradas, tendo em vista que o
tipo de julgamento foi previamente determinado no preâmbulo do Edital;
Os esclarecimentos e as informações necessárias aos licitantes poderão ser
adquiridas no site: www.conselheirolafaiete.mg.gov.br e na Sala da Comissão
Permanente de Licitação ou pelo telefone (31)3769-2533 no horário de 12:00
às 16:00 horas.

Conselheiro Lafaiete, 06 de junho de 2017
Regina Aparecida Severino– Pregoeira

RETIFICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO 011/2017
O Prefeito Municipal de Conselheiro Lafaiete retifica a publicação de 06/
06/2017 da homologação do presente processo, Onde se Lê:
HOMOLOGAÇÃOPREGÃO 010/2017, Leia –se : HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO 011/2017.

Conselheiro Lafaiete, 06 de junho de 2017
Mario Marcus Leão Dutra – Prefeito Municipal.

PREFEITURAMUNICIPAL DE CONSELHEIRO
LAFAIETE – MG

���������� 	
���� ���
���� ������ �� ���

���
���
� �
�� ��������
����� �
 ���������

����� �� ��	
���	�� 
� ��	
��	�� �����
� ���	����� ���	��� 
�
���� ��	����
�� ���� � ���������� ����� ��
�	���� � ��� �������
�  �
!"#"" ����� 
� 
�� $%&"'&$"!() 	� *+��� 
� ,��	�-��. 
� +�
� 
�
��	���	�
� ��	
��	��) /�	����� 
� ����
��0/�) 1�� �� �	������� �

��������� �� !2 ��	����34� ��� � �����	3� 
� ��	
���	�� 1��
�������	��� 	� �	��� $&5 6
��� ���3��7 
�� �	�
�
�� ����	����) �
�� $2 ��	����34� ��� 1���1��� 	8����  � !"#5" ����� 	� �����
����� � 
���9 ��
�� 
� :��#
 ! ;�����34� 
� ��	���# 
��������� � ����� � �����<��� � �� ��	��� 1��
���4� ������
�� ���� :��������) ��������� �� �=������ >�	
�9
" # :�������� ����� � ;������� ��3���	����� � ����� � ����� 
��
>������ ��	������3-�� 
�� ��	
���	�� ���� ������ 
�� 
�������
��
�	����� 6��=�� 
� ��	
��	��7) ���� � ����
� 
� ?�	�� 
� $"!( �
/��� 
� $"!@9
$ ! :������� ����� �������	��34� 
� ��	>�������� � �� ���������
	���������� ���� �� ��	
��	�� � 
�������3-�� ������ 
���� ���A���9
% # ������ ����	��� 
� �	������� �����9

����
��) "! 
� B�	�� 
� $"!(9

�CDECF� �G,C�C:� �HGIG:�
;,G+F:GCDG

NOTAS EXPLICATIVASDAADMINISTRAÇÃOÀSDEMONSTRAÇÕES
CONTÁBEIS EM 31 DEDEZEMBRODE 2016 e 2015.

1 - CONTEXTOOPERACIONAL
A FIDUCIAL DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA
é uma sociedade por quotas de responsabilidade limitada, com autorização de funcionamento
concedida pelo Banco Central do Brasil em 18 de agosto de 2008, que tem por objetivo social
subscrever isoladamente ou em consorcio com outras autorizadas, emissões de títulos e valores
mobiliários; comprar ou vender títulos e valores mobiliários; encarregar-se da administração de
carteira e da custódia de títulos e valores mobiliários; incumbir-se da subscrição, da transferência
e da autenticação de endosso, do desdobramento de cautelas; do recebimento e pagamento de
resgates, juros e outros proventos de títulos e valores mobiliários; operar em conta corrente com
seus clientes não movimentáveis por cheque; instituir, organizar e administrar fundos mútuos
e clubes de investimentos; constituir sociedade de investimento de capital estrangeiro e prestar
serviços de intermediação e de assessoria ou assistência técnica, administrativa, administrativa e
comercial em operação e atividade nos mercados financeiros e mercado de capitais; atuar como
interveniente sacadora de letras de cambio em operações da sociedade de crédito, financiamento e
investimento, bem como agir como correspondente de outras instituições autorizadas a funcionar
pelo Banco Central do Brasil; participar de outras sociedades, como sócia ou acionista, mediante
prévia autorização das autoridades e órgãos competentes; conceder a seus clientes financiamentos
para compra de valores mobiliários, bem como emprestar valores mobiliários para venda (conta
margem), observada a regulamentação baixada pela Comissão de Valores Mobiliários, ouvindo
previamente o Banco Central do Brasil; realizar compra e venda no mercado físico de metais
preciosos, por conta própria ou de terceiros; operar em bolsa de futuros, por conta própria ou por
terceiros; intermediar oferta publica de títulos e valores mobiliários; exercer outras atividades
previamente autorizada pelo Banco Central do Brasil ou pela Comissão de Valores Mobiliários;
exercer funções de agentefiduciário na emissão e lançamentosdedebentures, denotas promissórias,
de cotas de fundosmobiliários, de direito creditório e de outros fundos fechados, exercer funções de
agente fiduciário de créditos mobiliários com garantia hipotecaria e praticar operações de mercado

de cambio de taxas flutuantes.
2 -APRESENTAÇÃODAS
DEMONSTRAÇÕESCONTÁBEIS.
As demonstrações contábeis estão sendo
elaboradas e apresentadas de acordo com
critérios e disposições da Lei 6.404/76 (Lei
das Sociedades por Ações) com alterações
introduzidas pelas Leis no 11.638/07 e no
11.941/09, para a contabilização das operações,
quando aplicáveis. Foram observadas as Normas
Brasileiras de Contabilidade editadas pelo
Conselho Federal de Contabilidade. A sociedade
utiliza para registro de suas operações o Plano
de Contas Padronizado do Sistema Financeiro
Nacional – COSIF.
3- PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
As práticas contábeis adotadas obedeceram ao
regime de competência, incluindo as receitas e
despesas relativas aos ativos e passivos.
3.1 - O Ativo Circulante está apresentado pelos
valoresde realização, incluindo,quandoaplicável,
os rendimentos e as variações monetárias (em
base “pró rata dia”), auferidos. Para os Títulos
e Valores Mobiliários classificados como títulos
para negociação e que são adquiridos com o
propósito de serem ativa e frequentemente
negociados, são ajustados ao valor de mercado,
em contrapartida ao resultado do exercício.
3.2 - O Imposto de Renda é calculado quando

aplicável à alíquota de 15% sobre o lucro tributável, acrescido do adicional de 10% previsto na
legislação. A Contribuição Social é devida quando aplicável à alíquota de 15%. Na apuração do
lucro tributável são consideradas as inclusões e exclusões previstas na legislação tributária.
3.3 - O Permanente é demonstrado aos custos de aquisição, líquidos das respectivas depreciações
acumuladas calculadas pelométodo linear de acordo com a vida útil econômica estimada dos bens,
às seguintes taxas anuais: Veículos e equipamentos de processamento de dados 20%.
3.4 - O Passivo Circulante e de Longo Prazo são demonstrados pelos valores devidos, já incluídos
os encargos e as variações monetárias.
4 – TITULOS EVALORESMOBILIÁRIOS
Descrição 31/12/2016 31/12/2015
Titulos de Renda Fixa 425.269 12.727

425.269 12.727
As operações classificadas no curto prazo são resgatáveis em prazo inferior a 90 dias da data do
balanço.
5 – OUTROSVALORES E BENS – DESPESASANTECIPADAS
Descrição 31/12/2016 31/12/2015
Reembolsos a Receber - CEF 289.669 600.521

289.669 600.521
Relativos a valores a receber junto a Caixa Econômica Federal, provenientes de ressarcimento
de despesas com publicação em jornais e cartórios cujo prazo médio está em aproximadamente
90 dias.
6 – IMOBILIZADODEUSO

Taxas de Saldos em Saldos em
Descrição Depreciação 31/12/2016 31/12/2015
Móveis e Equipamentos de Uso .......................... 10% 2.729 2.729
Equipamentos Processamento de Dados ........... 20% 11.222 11.222
Veículos ................................................................ 20% 37.526 37.526
Saldo ...................................................................... 51.477 51.477

(-) DepreciaçãoAcumulada ................................. (40.289) (30.248)
Totais ..................................................................... 11.188 21.229
7 – INSTRUMENTOS FINANCEIROS
Adistribuidora não possui transações com derivativos financeiros passíveis de divulgação em notas
explicativas nas datas base da demonstração contábil em 31 de dezembro de 2016 e 2015.
8 –ATIVOS E PASSIVOSCONTINGENTES
Ativos Contingentes: não são reconhecidos contabilmente, exceto quando a Administração
possui total controle da situação ou quando há garantias reais ou decisões judiciais favoráveis,
sobre as quais não caibam mais recursos, caracterizando o ganho como praticamente certo e pela
confirmação da capacidade de sua recuperação por recebimento.
Passivos Contingentes e Obrigações Legais Fiscais e Previdenciárias: A Distribuidora não possui
contingencias passivas nem demandas de Obrigações Legais e Fiscais.
9 - PATRIMÔNIO SOCIAL
O Capital social, totalmente subscrito e integralizado em moeda nacional, está representado por
595.000 quotas no valor unitário de R$ 1,00 perfazendo um total de R$ 595.000,00.
10- OUTRAS INFORMAÇÕES
Gestão do Risco Operacional
AGestão do Risco Operacional na Distribuidora é fundamentada na elaboração e implantação de
normas e procedimentos baseados em metodologias de coleta e tratamento de dados históricos
de perdas, buscando melhorar os sistemas de controles internos e a criação de um banco de
vulnerabilidades. Em atendimento à Resolução 3.380, do Conselho Monetário Nacional, foi
aprovada pelo Conselho de Administração a Política Institucional para Gerenciamento do Risco
Operacional.
Os relatórios completos sobre a estrutura de gerenciamento do risco demercado e risco operacional
estão disponíveis na sede da Distribuidora.
Gestão do Risco de liquidez
O Risco de Liquidez consiste na possibilidade da Distribuidora não possuir recursos financeiros
suficientes para honrar seus compromissos em razão dos descasamentos entre pagamentos
e recebimentos, considerando as diferentes moedas e prazos de liquidação de seus direitos e
obrigações.
A Política de Liquidez implantada define os níveis mínimos de liquidez que a Organização deve
manter, assim como os instrumentos para gestão da liquidez em cenário normal e em cenário de
crise.O controle do risco de liquidez é realizado diariamente de forma independente pela tesouraria,
com distribuição de relatórios às áreas envolvidas na gestão e no controle, bem como à Diretoria
Executiva.
Gestão do Risco de mercado
O risco de mercado consiste na possibilidade de perda por oscilação de preços e taxas de mercado,
uma vez que a carteira ativa e passiva da Distribuidora pode apresentar descasamentos de prazos,
moedas e indexadores.
O processo de gerenciamento de risco demercado naDistribuidora consiste num acompanhamento
diário do mercado visando a proteção de suas posições.
Ouvidoria
Visando assegurar a estrita observância das normas regulamentares aos direitos dos consumidores,
bem como melhor atender ao disposto na Resolução 3.477/07, a Distribuidora dispõe de uma
área de ouvidoria, que atua como um canal de comunicação entre ela e seus clientes, destinada a
questionar eventuais questões que não tenham sido, prontamente solucionadas por outros canais,
dispondo para tanto, de uma estrutura composta por um Ouvidor e um diretor de Ouvidoria,
contando ainda com uma plataforma da URANET, utilizando-se para tanto o número telefônico
0800-702-76-00

PRESIDENTE
Romulo Cezar Purri

CONTADORRESPONSÁVEL
Eduardo JoséMarinho
Contador CRCMG 52.867

RELATÓRIODOAUDITOR INDEPENDENTE SOBRE
ASDEMONSTRAÇÕESCONTÁBEIS

Aos
Administradores eAcionistas da
FIDUCIALDISTRIBUIDORADETITULOS EVALORESMOBILIARIOS LTDA
Opinião
Examinamos as demonstrações contábeis da FIDUCIAL DISTRIBUIDORA DE TITULOS E
VALORESMOBILIARIOSLTDA, que compreendem o balanço patrimonial, em 31 de dezembro
de 2016, e as respectivas demonstrações do resultado, das mutações do patrimônio líquido e dos
fluxos de caixa para o semestre e exercício findos nessa data, bem como as correspondentes notas
explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis.
Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em
todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da FIDUCIALDISTRIBUIDORA
DE TITULOS EVALORESMOBILIARIOS LTDAem 31 de dezembro de 2016, o desempenho
de suas operações e os seus fluxos de caixa para o semestre e exercício findos nessa data, de acordo
com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo
Banco Central do Brasil.
Base para opinião
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria.
Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir,
intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos
independentes em relação à Instituição, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos
no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho
Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas conforme essas
normas.Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar
nossa opinião.
Responsabilidades da administração e da governança pelas demonstrações contábeis

A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações
contábeis de acordo as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às instituições autorizadas
a funcionar pelo Banco Central do Brasil e pelos controles internos que ela determinou
como necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção,
independentemente se causada por fraude ou erro.
Na elaboração das demonstrações contábeis, a administração é responsável pela avaliação da
capacidade de a Instituição continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos
relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das
demonstrações contábeis, a não ser que a administração pretenda liquidar a Instituição ou cessar
suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações.
Os responsáveis pela governança da Instituição são aqueles com responsabilidade pela supervisão
do processo de elaboração das demonstrações contábeis.
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em
conjunto, estejam livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou
erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível
de segurança, mas, não, uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas
brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes
existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes
quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável,
as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis.
Como parte da auditoria realizada, de acordo com as normas brasileiras e internacionais de
auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da
auditoria.Além disso:
Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis,
independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos
de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e

suficiente para fundamentar nossa opinião.O risco de não detecção de distorção relevante resultante
de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os
controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais.
Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos
procedimentos de auditoria apropriados nas circunstâncias, mas não com o objetivo de
expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Instituição.
Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas
contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração.
Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade
operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe uma incerteza relevante em
relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade
de continuidade operacional da Instituição. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos
chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações
contábeis ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas
conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório.
Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Instituição a não mais se manter em
continuidade operacional.
Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive
as divulgações e se as demonstrações contábeis representam as correspondentes transações e os
eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada.
Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do
alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive
as eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos
trabalhos.

Belo Horizonte, 17 de abril de 2017.
VAZ&MAIAAUDITORES INDEPENDENTES CRCMG 503
ANTONIOHILARIOMAIA CONTADORCRCMG 39.822

ATIVO 31.12.2016 31.12.2015
R$ R$

CIRCULANTE................................... 894.308 853.364
DISPONIBILIDADES ...................... 113.346 145.364
TÍTULOS EVALORESMOBILIÁRIOS 425.269 12.727
Carteira Própria .................................... 425.269 12.727
OUTROS CRÉDITOS ...................... 66.024 94.752
Diversos ................................................ 66.024 94.752
OUTROSVALORES E BENS......... 289.669 600.521
Outros Valores a Receber .................... 289.669 600.521
PERMANENTE ................................. 11.188 21.229
IMOBILIZADODEUSO
Outras Imobilizações de Uso ............... 51.478 51.478
(-) DepreciaçãoAcumulada ................. (40.289) (30.248)
TOTALDOATIVO ........................... 905.496 874.593

PASSIVO 31.12.2016 31.12.2015
R$ R$

CIRCULANTE ......................... 72.945 84.007
OUTRASOBRIGAÇÕES ...... 72.945 84.007
Fiscais e Previdenciárias.............. 10.654 5.893
Diversas ....................................... 62.291 78.114
PATRIMÔNIO LÍQUIDO ...... 832.551 790.586
Capital Social .............................. 595.000 595.000
Reservas de Lucros ..................... 237.551 195.586

TOTALDO PASSIVO ............. 905.496 874.593

DEMONSTRAÇÃODORESULTADODOSEXERCÍCIOSDE 2016, 2015 EDO 2o. SEMESTREDE 2016 (EmReais)
2o. SEM 2.016 EXERCÍCIO 2.016 EXERCÍCIO 2.015

RECEITASDAINTERMEDIAÇÃOFINANCEIRA . 12.407 16.745 2.945
Resultado de Oper. C/ Tits e VlsMobls ............................... 12.407 16.745 2.945
RESULTADOBRUTODAINTERMEDFINANCEIRA 12.407 16.745 2.945
OUTRASRECEITAS(DESPESAS)OPERACIONAIS (85.485) 34.886 (29.609)
Receita de Prestação de Serviços .......................................... 287.265 797.722 832.583
Despesas de Pessoal ............................................................... (150.006) (266.446) (414.783)
Despesas Tributárias ............................................................... (28.303) (79.930) (83.042)
Outras DespesasAdministrativas .......................................... (189.421) (411.440) (334.586)
Outras Receitas Operacionais ................................................ - - -
Outras Despesas Operacionais .............................................. (5.021) (5.021) (29.781)
RESULTADOOPERACIONAL ...................................... (73.077) 51.631 (26.664)
RESULTADONÃOOPERACIONAL ........................... - - 46.590
RESULTADODOEXERCÍCIOANTESDO IMPOSTO
DERENDAECONTRIB SOCIAL ................................. (73.077) 51.631 19.926
Imposto de Renda ................................................................... - (4.892) -
Contribuição Social................................................................. - (4.774) -
LUCROLÍQUIDODOPERÍODO.................................. (73.077) 41.965 19.926

As Notas Explicativas Integram as Demonstrações Contábeis

DEMONSTRAÇÕES DASMUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO PARAOS EXERCÍCIOS
FINDOS EM 31 DE DEZEMBRODE 2016 E DE 2015 E 2o. SEMESTREDE 2016 (EmReais)

Composição Capital Social Aumento de Reserva de Lucros ou Prejuízos Total
Capital Lucros Acumulados

Saldo em 31.12.2014......................... 395.000 100.000 175.659 670.659
Aumento de Capital .......................... 200.000 (100.000) 100.000
Resultado do Exercicio
Reserva de Lucros ............................. 19.927 19.927
Distribuição de Lucros ...................... 19.927 (19.927) -
Saldo em 31.12.2015......................... 595.000 - 195.586 790.586
Resultado do Semestre ...................... 115.042 115.042
Reserva de Lucros ............................. 115.042 (115.042)
Saldo em 30.06.2015 ........................ 595.000 310.628 - 905.628
Resultado do Semestre ...................... - (73.077) (73.077)
Destinação do Resultado .................. - -
Reserva de Lucros ............................. (73.077) 73.077 -
Distribuição de Lucros ...................... - - -
Saldo em 31.12.2016 ........................ 595.000 - 237.551 - 832.551

As Notas Explicativas Integram as Demonstrações Contábeis

DEMONSTRAÇÃODO FLUXODECAIXA
PARAOS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRODE 2016 E 2015 E 2. SEMESTREDE 2016 (EmReais)

SEMESTRE FINDO EXERCÍCIO FINDO EXERCÍCIO FINDO
EM 31.12.2016 EM 31.12.2016 EM 31.12.2015

R$ R$ R$
Fluxo de Caixa dasAtividades Operacionais:
Lucro Líquido do Exercício.............................................................. (73.077) 41.965 19.926
Ajustes ao Lucro Líquido
Depreciações eAmortizações ............................................................. 5.021 10.040 29.781
Ajuste periodo anterior ....................................................................... 0 0 0
Lucro LíquidoAjustado.................................................................... -68.056 52.005 49.707
Variação deAtivos e Obrigações ..................................................... 133.661 (84.023) (137.518)
Redução (Aumento) em Titulos e Valores Mobiliarios ..................... (74.761) (412.541) (10.608)
Redução (Aumento) em Outros Créditos .......................................... 42.381 28.728 (61.844)
Redução (Aumento) em Outros Valores e Bens ................................ 211.200 310.852 23.922
Aumento (Redução) em Outras Obrigações ...................................... (45.158) (11.062) (88.987)
Caixa Líquido Proveniente/Utilizado dasAtividades Operacionais 65.605 (32.018) (87.811)
Fluxo de Caixa dasAtividades de Investimentos:
Aquisição de Imobilizado de Uso....................................................... 0 0 (1.244)
Caixa Líquido Proveniente/Utilizado dasAtividades de Investimentos 0 0 (1.244)
Fluxo de Caixa dasAtividades de Financiamentos:
Aumento de Capital Social ................................................................. 0 0 100.000
Depósito paraAumento de Capital .................................................... 0 0 0
Caixa Líquido Proveniente/Utilizado dasAtividades de Financiamentos 0 0 100.000
Aumento/Redução de Caixa e Equivalentes de Caixa ................ 65.605 (32.018) 10.945
Início do Período ................................................................................. 47.741 145.364 134.419
Fim do Período .................................................................................... 113.346 113.346 145.364
Aumento/Redução Liquida de Caixa e Equivalentes de Caixa . 65.605 (32.018) 10.945

As Notas Explicativas Integram as Demonstrações Contábeis

BALANÇO PATRIMONIAL
(Em Reais)

FIDUCIAL DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA - CNPJ: 10.280.601.0001-59
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Edital de citação. Prazo de 20 dias. Christyano Lucas Generoso, MM. Juiz de Direito da 22ª Vara Cível da
Comarca de Belo Horizonte. Capital do estado deMinasGerais, no exercício do cargo, na forma da lei, etc.
Faz Saber a todos quantos este edital virem ou dele conhecimento tiverem que por este Juízo processam
os termos de uma Busca eApreensão promovida por Banco do Brasil S/A contra Congelados Douro Ltda,
processo n° 024.07.691.317-7 referente ao Contrato de Financiamento garantido por alienação fiduciária
n° 40/00127-X, firmado entre as partes em24/02/2005 no valor deR$23.990,00 a ser pago em48parcelas
mensais no valor de R$ 499,79, primeiro vencimento em 20/04/2005 e último vencimento em 20/03/2009,
garantido pelo veículo Fiat modelo Strada Fire 1.300 cilindros, ano de fabricação/modelo 2005, cor prata,
placa HCO-4431, RENAVAM 222408, chassi 9BD27807052451108, estando o requerido inadimplente
com as obrigações assumidas desde 20/01/2006. E, estando a requerida Congelados Douro Ltda, na
pessoa de seu representante em lugar incerto e não sabido, fica a mesma citada por este edital para, no
prazo de 15 (quinze) dias, contestar a ação, pena de revelia, com advertências do art. 285 do CPC, #não
sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor#. Este
edital é publicação e afixado na formadaLei, BeloHorizonte, 08 demaio de 2017. K-07e08/06
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATEUS LEME

APREFEITURAMUNICIPALDEMATEUS LEME/MG, por meio da suaAssessoria de Licitações
e Contratos, torna público para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na
modalidade PREGAO PRESENCIAL 026/2017, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE CAMISAS
ALUSIVAS AO “PROJETO PROERD” DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
mediante Sistema de Registro de Preços, conforme especificações do ANEXO I do edital. A
abertura está prevista para o dia 23/06/2017, às 08:30 horas. Cópias do Edital poderão ser adquiridas
até o dia 23/06/2017, na Sede da Prefeitura, localizada à Rua Pereira Guimarães, nº 08, Centro,
Assessoria de Licitações e Contratos, no horário de 08:00 às 16:00 hs ao preço de R$ 10,00 mais
taxa de expediente e/ou gratuitamente pelo site www.mateusleme.mg.gov.br . Outras informações
pelo telefone (31) 3537-5805

Adm. Sérgio Guimarães Leite – Assessor de Licitações e Contratos.
Mateus Leme, 06 de junho de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERA FELIZ/MG

Aviso de Licitação – Pregão nº 035/2017 – Processo nº 170/2017.
O Município de Espera Feliz/MG torna público a realização do Pregão nº 035/2017
CESSÃO DE ESPAÇO PUBLICO PRA EXPLORAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO
DE ESPAÇO PARA COLOCAÇÃO DE BARRACAS DURANTE 37º EXPOSIÇÃO.
Data e horário da sessão: 22/06/2017, às 13:00 horas. O edital completo encontra –
se disponível no site: www.esperafeliz.mg.gov.br.

João Carlos Cabral de Almeida – Prefeito Municipal.

ReframecManutenção eMontagens de Refratários S.A.
CNPJ nº 07.710.277/0001-57 - NIRE 3130010454-1

Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
Data, Hora e Local: Às 15h, do dia 28/04/2017, na sede social da Reframec Manutenção e Montagens de
Refratários S.A. (“Cia.”), localizada na Rua Fernando Pezzini, nº 1.137, Bairro Nossa Senhora de Fátima,
Município de Matozinhos, Estado de Minas Gerais, CEP 35720-000. Convocação, Instalação e Presenças:
Presentes acionistas representando a totalidade do capital social da Cia., motivo pelo qual restou dispensada a
publicação de avisos de convocação, nos termos do § 4º, do art. 124, da Lei nº 6.404, de 15/12/1976, conforme
alterada (“Lei nº 6.404/76”).Mesa:AAssembleia foi presidida pela Sra.LíviaMariz Junqueira e secretariada pela
Sra.Alice Cotta Dourado.Ordem doDia:EmAGO: (i) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e
votar as demonstrações financeiras e o relatório da administração, referentes ao exercício social encerrado em
31/12/2016; e (ii) deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a proposta de distribuição de
dividendos. Em AGE: (iii) deliberar pelo aumento do capital social da Cia. Registros: Antes de iniciados os
trabalhos, todos os acionistas declararam que tiveram acesso às demonstrações financeiras e ao relatório da
administração da Cia., relativos ao exercício findo em 31/12/2016, bem como a todos os demais documentos
necessários para deliberarem acerca dasmatérias da ordem do dia desta AGO, com a antecedência necessária
para analisá-los e formular os votos ora proferidos. Deliberações: Aprovada, por unanimidade de votos, a
lavraturadaatana formadesumário dos fatosocorridos (art.130, §1º, daLei nº 6.404/76), osacionistas tomaram
as seguintes deliberações: (i) Os acionistas aprovaram, por unanimidade, as contas dos administradores e as
demonstrações financeiras da Cia. referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2016. (ii) Após verificado
pelos acionistas o lucro líquido de R$1.517.337,39, conforme demonstrações financeiras apresentadas pela
administração, foi aprovada a seguinte destinação para os resultados da Cia.: a.R$75.866,87 serão destinados
à Reserva Legal; b. R$498.948,19, correspondentes a aproximadamente 34,61% do lucro líquido do exercício
encerrado em 31/12/2016, serão distribuídos para os acionistas a título de dividendos; e c. em observância ao
disposto no art. 199 da Lei nº 6.404/76, R$942.522,33 serão destinados para aumento do capital social da Cia.,
conforme item (iii) abaixo.A distribuição de dividendos ora aprovada será realizada na proporção da participação
de cada acionista no capital social daCia., conforme assentamentos contidos nos livros societários daCia.nesta
data. (iii) Os Acionistas aprovaram o aumento do capital social da Cia.mediante capitalização de lucros no valor
de R$942.522,33. O aumento de capital ora aprovado, em observância ao disposto no art. 169 §1º da Lei nº
6.404/76, não implicará alteraçãodonúmerodeaçõesemitidaspelaCia.Emvirtudedadeliberaçãooraaprovada
o caput art. 5º do Estatuto Social da Cia. passará a vigorar com a seguinte redação: “Art. 5. O capital social da
Cia., totalmente subscrito e integralizado, é deR$3.644.058,77, representadopor 1.786.000,00açõesordinárias
nominativas, sem valor nominal.” Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram suspensos os trabalhos,
para lavratura desta ata, que, lida, conferida e aprovada pelos acionistas por unanimidade, sem restrições ou
ressalvas, foi assinada pelos presentes. Assinaturas: Mesa: Lívia Mariz Junqueira - Presidente; Alice Cotta
Dourado - Secretária. Acionistas: Magnesita Refratários S/A, representada por seus procuradores Lívia Mariz
Junqueira eWellington Rodrigues da Silva; Tarcísio Antônio Teixeira; Júlio Maurício de Castro; Clemente Victor
de Amorim; e Aguinaldo Aparecido de Amorim.Certifico que confere com original lavrado em livro próprio.Lívia
Mariz Junqueira - Presidente da Mesa;Alice Cotta Dourado - Secretária da Mesa. JUCEMG nº 6279218 em
18/05/2017 e Protocolo 172511097 - 16/05/2017.Marinely de Paula Bomfim - Secretária Geral.
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SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS - SGR - S/A
CNPJ/MF: 05.652.405/0001-28

ASSEMBLEIA GERAL - CONVOCAÇÃO
São convocados os senhores acionistas a se reunir em Assembleia Geral,
que se realizará no dia 19/06/2017, às 10:00 horas, na sede da companhia
na Avenida do Contorno, 6594, 17º andar, Savassi, Belo Horizonte, CEP
30110-044, em razão da proximidade da sede social em Juatuba - MG, a fim
de deliberar a seguinte ordem do dia: Aprovação das demonstrações
contábeis para o exercício findo em 31/12/2016.Juatuaba-MG, 05/06/2017

RIVALDO LIMA DOS SANTOS - Diretor Vice Presidente
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERA FELIZ/MG

O Município de Espera Feliz revoga o processo licitatório nº 077/2017, Pregão
0017/2017, cujo objeto é o Registro de Preços para pneus de veículos e maquinas
pertencentes a frota da Prefeitura Municipal de Espera Feliz, bem como para
atender aos veículos agregados e conveniados com esta Administração, assim
como os serviços de alinhamento e balanceamento.. João Carlos Cabral de Almeida
– Prefeito. Espera Feliz, 05 de Junho de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA LAGOA/MG
Aviso contendo o resumo do Edital. A Prefeitura Municipal de São
João da Lagoa - MG torna público que realizará Pregão Presencial
nº 032/2017, Processo Licitatório nº 069/2017. Objeto: Registro
de Preços para contratação de Microempresas - ME, Empresas de
Pequeno Porte - EPP ou equiparadas para confecção de uniformes
e lençol hospitalar. Credenciamento: 21/06/2017, às 14:00h. Sessão
oficial: 21/06/2017, às 14:15 horas. Edital e informações: setor de
licitações, Av. Coração de Jesus, nº 1005, centro, pelo email
licita.pmsjl@yahoo.com.br. Telefone: (38) 3228-8133. São João
da Lagoa, 06 de junho de 2017. Betânia Saraiva Eulálio - Pregoeira. PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MANSO-MG

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA 001/2017
A Prefeitura Municipal de Rio Manso, MG, torna público que fará realizar Processo
Licitatório Nº 025/2017, Concorrência Nº 001/2017 - Seleção de proposta mais
vantajosa, visando à permissão de uso de espaço para exploração de placas, para
fins de propaganda, no muro do campo de futebol de Rio Manso e da quadra do
distrito de Sousa, como também bar na quadra do distrito de Sousa. Data da sessão:
14/07/2017, às 08:45 horas, na sede da Prefeitura Municipal. Informações na
Prefeitura de Rio Manso - Telefax: (31) 3573 1120. Magna Teresinha Teixeira de
Sousa – Presidente da Comissão de licitação.

Prefeitura Municipal de Rio Manso, 05 de Junho de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATAS ALTAS/MG

O MUNICÍPIO DE CATAS ALTAS torna público aos interessados a realização de
Pregão Presencial n.º 036/2017, processo autuado nº 186/2017, visando a
contratação de empresa(s) especializada(s) para a prestação de serviços de
assessoria e consultoria, incluindo visitas técnicas “in loco” e a capacitação de
servidores, conforme termo de referência e a planilha de descrição dos serviços que
integram o instrumento editalício e seus anexos. Início da sessão pública:
23/06/2017. O edital encontra-se disponível no site: http://www.catasaltas.mg.gov.br.
Mais informações via e-mail: pregão@catasaltas.mg.gov.br. Telefone: 31-3832-7113.
Catas Altas, 06 de junho de 2017. José Alves Parreira – Prefeito.

CONCESSIONÁRIA DA
RODOVIA MG-050 S.A.

CNPJ/MF nº 08.822.767/0001-08
NIRE 31.300.025.055

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
REALIZADA EM 1º/06/2017

1. Data, Horário e Local: Realizada às 8h do dia 1º/06/2017, na sede social da Concessionária da Ro-
dovia MG-050 S.A. (“Emissora”), situada na Av. Joaquim André, 361, Bairro Santa Clara, na Cidade de
Divinópolis/MG. 2. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação em virtude da
presença de todos os membros do Conselho deAdministração da Emissora. 3. Mesa:Assumiu a presidên-
cia dos trabalhos o Sr. Roberto Mengucci e o Sr. Claucio Mashimo, como secretário. 4. Ordem do Dia:
Deliberar sobre: (i) a recomendação para deliberação emAGE da 4ª emissão, pela Emissora, de debêntures
simples, não conversíveis em ações, em 2 séries, para distribuição pública com esforços restritos de distri-
buição, no montante total de R$ 460.000.000,00, nos termos da Instrução da Comissão de Valores Mo-
biliários nº 476/09, conforme alterada (“Instrução CVM 476”, “Emissão”, “Debêntures” e “Ofer-
ta”, respectivamente); (ii) a recomendação para que a AGE da Emissora, que será realizada às 18h do dia
1º/06/2017 delibere sobre a constituição das garantias reais, sob condição suspensiva, conforme descrito
na escritura de emissão das Debêntures; (iii) a ciência aos acionistas da Emissora, a se reunirem em AGE,
de que a Emissão excederá o Limite de Endividamento Permitido da Emissora, conforme descrito no artigo
10º, “xix” do Estatuto Social da Emissora; e (iv) a autorização expressa para que a Diretoria da Emissora
pratique todos os atos ou ratifique os atos já praticados, tome todas as providências e adote todas as
medidas necessárias à formalização, efetivação e administração das deliberações desta reunião, objetivan-
do a Emissão das Debêntures e a realização da Oferta. 5. Deliberações: Discutidas as matérias da ordem
do dia, os membros do Conselho de Administração da Emissora aprovaram, por unanimidade de votos e
sem quaisquer ressalvas, o quanto segue, lavrando a presente ata na forma de sumário: (i) Foi aprovada a
recomendação para deliberação, em AGE, da 4ª emissão de Debêntures da Emissora, com as seguintes
características principais: (a) Data de Emissão: Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das
Debêntures será 14/06/2017 (“Data de Emissão”). (b) Montante da Emissão: O montante total da
emissão das Debêntures será de R$ 460.000.000,00, em 2 séries, na Data de Emissão. O montante total
da 1ª série da Emissão será de R$ 260.000.000,00 e o montante total da 2ª série da Emissão será de R$
200.000.000,00 (c) Quantidade: Serão emitidas 460 Debêntures, em 2 séries.A 1ª série será composta por
260 Debêntures e a 2ª Série será composta por 200 Debêntures. (d) Valor Nominal Unitário: O valor nomi-
nal unitário das Debêntures será R$1.000.000,00, na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”). (e)
Séries: A emissão das Debêntures será realizada em 2 séries. As Debêntures distribuídas no âmbito da 1ª
Série serão denominadas “Debêntures da 1ª Série” e as Debêntures distribuídas no âmbito da 2ª Série
serão denominadas “Debêntures da 2ª Série”. (f) Forma: As Debêntures serão emitidas sob a forma
nominativa e escritural, sem a emissão de certificados representativos das Debêntures. (g) Prazo de Venci-
mento: O vencimento final das Debêntures da 1ª Série ocorrerá ao final do prazo de 60 meses contados
da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 14/06/2022 (“Data de Vencimento das Debêntures
da 1ª Série”), ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado e resgate facultativo, em conformida-
de com os termos a serem definidos no “Instrumento Particular de Escritura da 4ª Emissão de Debêntures
Simples, Não Conversíveis em Ações, em 2 Séries, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de
Distribuição, da Concessionária da Rodovia MG-050 S.A.” (“Escritura”). O vencimento final das Debên-
tures da 2ª Série ocorrerá ao final do prazo de 61 meses contados da Data de Emissão, vencendo-se,
portanto, em 14/07/2022 (“Data de Vencimento das Debêntures da 2ª Série” e, em conjunto com
a Data de Vencimento das Debêntures da 1ª Série, “Data de Vencimento”), ressalvadas as hipóteses de
vencimento antecipado e resgate facultativo, em conformidade com os termos a serem definidos na Escri-
tura. Na ocasião do respectivo vencimento, a Emissora obriga-se a proceder ao pagamento das Debêntu-
res da 1ª Série, pelo Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, e das
Debêntures da 2ª Série pelo Valor Nominal Unitário, em ambos os casos, acrescidos dos respectivos Juros
Remuneratórios (conforme definido abaixo) devidos e não pagos, calculados conforme os termos da Escri-
tura. (h) Distribuição, Negociação e Custódia Eletrônica: As Debêntures serão depositadas para: (a) distri-
buição pública no mercado primário por meio do MDA - Módulo de Distribuição de Ativos (“MDA”), ad-
ministrado e operacionalizado pela CETIP S.A. - Mercados Organizados (“CETIP”), sendo a distribuição
liquidada financeiramente por meio da CETIP; e (b) negociação no mercado secundário por meio do CE-
TIP21 - Títulos e Valores Mobiliários (“CETIP21”), administrado e operacionalizado pela CETIP, sendo as
negociações liquidadas financeiramente e as Debêntures custodiadas eletronicamente na CETIP. (i) Con-
versibilidade: As Debêntures serão simples, não conversíveis e não permutáveis em ações de emissão da
Emissora ou de terceiros. (j) Espécie: As Debêntures da 1ª Série serão da espécie quirografária com garan-
tia adicional fidejussória, a ser convolada em espécie com garantia real com garantia adicional fidejussó-
ria, nos termos da Escritura.As Debêntures da 2ª Série serão da espécie subordinada com garantia adicio-
nal fidejussória. (k) Garantia Real: As Debêntures da 1ª Série contarão com as seguintes garantias reais,
sob condição suspensiva, conforme descrito na Escritura (“Garantias”): (i) alienação fiduciária de 100%
das ações de emissão da Emissora, de titularidade da AB Concessões S.A., sociedade por ações sem regis-
tro de companhia aberta perante a CVM, com sede na Cidade de São Paulo/SP, na R. Leopoldo Couto de
Magalhães Junior, 758, 12º andar, conjunto 122, Bairro Itaim Bibi, CEP 04542-000, CNPJ
15.019.317/0001-47 (“Fiadora” e “Direitos de Participação”, respectivamente), bem como todas as
vantagens e direitos que forem atribuídos aos Direitos de Participação, todas as ações derivadas dos Direi-
tos de Participação por meio de desdobramento, grupamento ou bonificação, inclusive mediante a permu-
ta, venda ou qualquer outra forma de alienação dos Direitos de Participação e quaisquer bens ou títulos
nos quais os Direitos de Participação sejam convertidos (incluindo quaisquer depósitos, títulos ou valores
mobiliários) e o direito de subscrição de novas ações representativas do capital social da Emissora, bônus
de subscrição, debêntures conversíveis, partes beneficiárias, certificados, títulos ou outros valores mobiliá-
rios conversíveis em ações, relacionados à participação da Fiadora na Emissora, sejam elas atualmente ou
no futuro detidas pela Fiadora, incluindo, sem limitar, quaisquer ações recebidas, conferidas e/ou adquiri-
das pela Fiadora (direta ou indiretamente) por meio de consolidação, fusão, cisão, incorporação, permuta,
substituição, em razão de cancelamento, divisão, reorganização societária ou de qualquer outra forma,
assim como quaisquer certificados de depósito, títulos ou valores mobiliários em que as ações e tais novas
ações sejam convertidas, bem como os certificados, livros societários e/ou cautelas de ações e/ou outros
documentos representativos da propriedade destas ações, nos termos do Instrumento Particular de Con-
trato de Alienação Fiduciária de Ações e Outras Avenças, a ser celebrado entre a Emissora, a Fiadora e o
agente fiduciário da Emissão (“Ações Alienadas Fiduciariamente” e “Contrato de Alienação Fi-
duciária de Ações”, respectivamente); e (ii) cessão fiduciária: (a) de todos e quaisquer direitos creditó-
rios e emergentes da Concessão, presentes e/ou futuros, decorrentes ou relacionados ao Contrato de
Concessão Patrocinada SETOP 007/2007, celebrado em 21/05/2007, entre a Emissora e o Estado de Mi-
nas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de Transportes e Obras Públicas - SETOP (“Poder
Concedente”), tal como se encontre em vigor aditado, modificado ou complementado (“Contrato de
Concessão”), incluindo, sem limitar, todos os direitos, corpóreos ou incorpóreos, potenciais ou não, inclu-
sive direitos decorrentes de seguros, incluindo o direito da Emissora de receber, na qualidade de segurado,
todos e quaisquer valores que, efetiva ou potencialmente, sejam ou venham a se tornar devidos por segu-
radoras, em função de apólices de seguro contratadas nos termos do Contrato de Concessão, indeniza-
ções, direitos emergentes decorrentes da cobrança de pedágio, direitos e garantias, quaisquer outras re-
ceitas decorrentes dos Direitos Creditórios, incluindo aqueles gerados em decorrência dos contratos de
coleta de pedágio e de meios de pagamento, bem como quaisquer valores que sejam ou venham a se
tornar devidos pelo Poder Concedente à Emissora, correspondente à contraprestação pecuniária, relativos
ao Contrato de Concessão, bem como em razão da extinção, término (antecipado ou não) e/ou modifica-
ção a título de indenização, compensação ou contraprestação pecuniária relativa ao Contrato de Conces-
são (“Direitos Creditórios”), nos termos do Instrumento Particular de Contrato de Cessão Fiduciária
dos Direitos Creditórios do Contrato de Concessão e Outras Avenças, a ser celebrado entre a Emissora e o
agente fiduciário da Emissão (“Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Emergentes”); (b) da
conta corrente vinculada na qual transitarão os Direitos Creditórios; e (c) dos recursos existentes na conta
vinculada, pela qual transitarão os montantes oriundos dos Direitos Creditórios, bem como os direitos
creditórios da Emissora sobre a totalidade dos valores a serem depositados e mantidos na referida conta
vinculada, nos termos do Contrato de Custódia de Recursos Financeiros, a ser celebrado entre a Emissora,
o agente fiduciário e o Banco Itaú Unibanco S.A., na qualidade de banco depositário (“Contrato de
Custódia de Recursos Financeiros” e, em conjunto com o Contrato de Alienação Fiduciária de Ações
e o Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Emergentes, “Contratos de Garantia”). (l) Garantia Fide-
jussória: A Fiadora, de acordo com os termos da Escritura, obrigar-se-á, em caráter irrevogável e irretratá-
vel, perante os titulares das Debêntures, como fiadora, principal pagadora e solidariamente responsável,
nos termos do artigo 275 e seguintes da Lei nº 10.406/02, conforme alterada (“Código Civil”), pelo
pagamento fiel, pontual e integral de todos e quaisquer valores, principais ou acessórios, presentes ou
futuros, incluindo, mas não se limitando a, o pagamento fiel, pontual e integral de todos e quaisquer va-
lores, principais ou acessórios, do Valor Nominal Unitário, da remuneração incidente sobre as Debêntures,
dos Encargos Moratórios devidos pela Emissora, inclusive aqueles devidos ao agente fiduciário, nos termos
das Debêntures e da Escritura, bem como, quando houver, verbas indenizatórias, despesas judiciais e ex-
trajudiciais, gastos incorridos com a excussão de garantias, desde que de acordo com o padrão de merca-
do, gastos com honorários advocatícios, depósitos, custas e taxas judiciárias nas ações judiciais ou medi-
das extrajudiciais propostas pelo agente fiduciário em benefício dos Debenturistas (“Valor Garantido”
ou “Obrigações Garantidas”), renunciando, em favor dos Debenturistas, expressamente aos benefícios
de ordem, novação, direitos e faculdades de exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 333,
§ único, 364, 366, 368, 821, 827, 829, 830, 834, 835, 837, 838 e 839 do Código Civil e 130 e 794 da Lei
nº 13.105/15, conforme alterada (“Código de Processo Civil”). (m) Atualização do Valor Nominal
Unitário: Não haverá atualização monetária do Valor Nominal Unitário. Juros Remuneratórios: As Debên-
tures da 1ª Série farão jus ao pagamento de juros remuneratórios correspondentes a 100% da variação
acumulada das taxas médias diárias das Taxas DI - Depósitos Interfinanceiros de um dia, Over Extra-Grupo
(“Taxas DI”), expressas na forma percentual ao ano, base 252 dias úteis, calculada e divulgada diaria-
mente pela CETIP no informativo diário, disponível em sua página na Internet (http://www.cetip.com.br),
acrescida de spread (sobretaxa) de 4% ao ano, base 252 dias úteis, calculados de forma exponencial e
cumulativa pro rata temporis por dias úteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário das
Debêntures da 1ª Série, ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da 1ª Série, conforme o caso,
desde a data da primeira integralização das Debêntures ou a data de pagamento dos Juros Remunerató-
rios das Debêntures da 1ª Série imediatamente anterior, conforme o caso, e pagos ao final de cada Perío-
do de Capitalização, conforme definido na Escritura (“Juros Remuneratórios das Debêntures da 1ª
Série”). Ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das Debêntures, de amortização antecipada

das Debêntures da 1ª Série ou de resgate das Debêntures da 1ª Série, conforme o caso, os Juros Remune-
ratórios das Debêntures da 1ª Série serão apurados semestralmente, sempre no dia 14 dos meses de junho
e dezembro, a partir da Data de Emissão. O primeiro pagamento dos Juros Remuneratórios das Debêntures
da 1ª Série será devido em 14/12/2017, os demais pagamentos dos Juros Remuneratórios das Debêntures
da 1ª Série ocorrerão sucessivamente, e o último pagamento dos Juros Remuneratórios das Debêntures da
1ª Série será devido na Data de Vencimento das Debêntures da 1ª Série. As Debêntures da 2ª Série farão
jus ao pagamento de juros remuneratórios correspondentes a 100% da variação acumulada das Taxas DI,
expressas na forma percentual ao ano, base 252 dias úteis, calculada e divulgada diariamente pela CETIP
no informativo diário, disponível em sua página na Internet (http://www.cetip.com.br), acrescida de spread
(sobretaxa) de 6% ao ano, base 252 dias úteis, calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata
temporis por dias úteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures da 2ª Série,
desde a data da 1ª integralização das Debêntures até a Data de Vencimento das Debêntures da 2ª Série
(“Juros Remuneratórios das Debêntures da 2ª Série” e, em conjunto com os Juros Remuneratórios
das Debêntures da 1ª Série, “Juros Remuneratórios”). Ressalvadas as hipóteses de vencimento anteci-
pado das Debêntures, de amortização antecipada das Debêntures da 2ª Série ou de resgate das Debêntu-
res da 2ª Série, conforme o caso, os Juros Remuneratórios das Debêntures da 2ª Série serão pagos em uma
única parcela, na Data de Vencimento das Debêntures da 2ª Série. (n) Amortização das Debêntures: Res-
salvadas as hipóteses de vencimento antecipado das Debêntures, de resgate das Debêntures da 1ª Série
ou de amortização antecipada das Debêntures da 1ª Série, conforme o caso, o Valor Nominal Unitário das
Debêntures da 1ª Série será pago em parcelas semestrais de mesmo valor, a partir do 36º mês contado da
Data de Emissão, sempre no dia 14 dos meses de junho e dezembro. O primeiro pagamento será devido
em 14/06/2020 e o último pagamento será devido na Data de Vencimento das Debêntures da 1ª Série. (o)
Ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das Debêntures, de resgate das Debêntures da 2ª
Série ou de amortização antecipada das Debêntures da 2ª Série, conforme o caso, o Valor Nominal Unitá-
rio das Debêntures da 2ª Série será pago integralmente em uma única parcela, na Data de Vencimento das
Debêntures da 2ª Série. (p) Aquisição Facultativa:A Emissora poderá, a qualquer tempo, adquirir Debêntu-
res em circulação, observado o disposto no parágrafo 3º do artigo 55 da Lei das Sociedades por Ações. As
Debêntures adquiridas pela Emissora poderão ser: (i) canceladas, devendo o cancelamento ser objeto de
ato deliberativo da Emissora; (ii) permanecer na tesouraria da Emissora; ou (iii) ser novamente colocadas
no mercado, observadas as restrições impostas pela Instrução CVM 476. As Debêntures adquiridas pela
Emissora para permanência em tesouraria nos termos deste item, se e quando recolocadas no mercado,
farão jus aos Juros Remuneratórios das demais Debêntures em circulação. (a) Amortização Extraordinária
Facultativa ou Resgate Facultativo: A Emissora poderá realizar: (i) a amortização extraordinária facultativa
das Debêntures da 1ª Série, limitada a 98% do Valor Nominal Unitário das Debêntures da 1ª Série (ou do
saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da 1ª Série, conforme aplicável), que deverá abranger,
proporcionalmente, todas as Debêntures da 1ª Série (“Amortização Extraordinária Facultativa”); ou
(ii) o resgate facultativo da totalidade das Debêntures da 1ª Série (“Resgate Facultativo”). Os valores
a serem pagos aos Debenturistas das Debêntures da 1ª Série em razão da Amortização Extraordinária ou
do Resgate Facultativo das Debêntures da 1ª Série, a serem calculados nos termos da Escritura, serão
acrescidos de prêmio (flat), de acordo com o período e os percentuais indicados na tabela a seguir:
Data do Resgate Facultativo/Data daAmortização Extraordinária Facultativa Prêmio

Até 14/12/2017, inclusive 0,50%  at

De 15/12/2017, inclusive até 14/06/2018, inclusive 0,50%  at

De 15/06/2018, inclusive até 14/12/2018, inclusive 0,45%  at

De 15/12/2018, inclusive a 14/06/2019, inclusive 0,40%  at

De 15/06/2019, inclusive a 14/12/2019, inclusive 0,40%  at

De 15/12/2019, inclusive até a 14/06/2020, inclusive 0,35%  at

De 15/06/2020, inclusive até a 14/12/2020, inclusive 0,35%  at

De 15/12/2020, inclusive até a 14/06/2021, inclusive 0,30  at

De 15/06/2021, inclusive até a 14/12/2021, inclusive 0,25%  at

De 15/12/2021 até 14/12/2022 0,20% at
A amortização extraordinária facultativa e/ou o resgate facultativo das Debêntures da 2ª Série somente
serão permitidos, desde que as Debêntures da 1ª Série tenham sido integralmente resgatadas, nos ter-
mos da Escritura. Nesta hipótese, a amortização extraordinária facultativa e/ou o resgate facultativo das
Debêntures da 2ª Série serão realizados de acordo com os procedimentos, prazos e demais disposições
relativas à Amortização Extraordinária e ao Resgate Facultativo a serem estabelecidas na Escritura, in-
clusive o prêmio indicado acima. (q) Vencimento Antecipado: O agente fiduciário deverá, observado o
disposto na Escritura, declarar antecipadamente vencidas todas as obrigações objeto da Escritura e exigir
o imediato pagamento pela Emissora e/ou pela Fiadora do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor
Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, acrescido dos Juros Remuneratórios e dos Encargos
Moratórios, se houver, calculados pro rata temporis, a partir da data da primeira integralização das Debên-
tures ou a última data de pagamento dos Juros Remuneratórios, conforme o caso, até a data do efetivo
pagamento, na ocorrência de quaisquer dos eventos de inadimplemento a serem definidos na Escritura.
(r) Distribuição e Colocação: As Debêntures serão objeto de distribuição pública, com esforços restritos
de colocação destinadas aos investidores profissionais, sob o regime de garantia firme de colocação para
R$ 260.000.000,00, e sob regime de melhores esforços de colocação para R$ 200.000.000,00, com
intermediação de instituições financeiras integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários,
ocupando uma delas a função de coordenador líder, por meio do MDA, administrado e operacionalizado
pela CETIP, conforme termos e condições do “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública
com Esforços Restritos, sob Regime de Garantia Firme e Melhores Esforços de Colocação, da 4ª Emissão
de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em 2 (duas) Séries, para Distribuição Pública com
Esforços Restritos de Distribuição, da Concessionária da Rodovia MG-050 S.A.”, a ser celebrado entre os
Coordenadores, a Emissora e a Fiadora. (s) Destinação dos Recursos: Os recursos líquidos captados por
meio da Emissão serão destinados para o resgate total ou pagamento na data de vencimento, conforme o
caso, das debêntures em circulação da terceira emissão da Emissora, emitidas em 16/04/2015, com ven-
cimento previsto para 16/06/2017 (“Debêntures da 3ª Emissão”). (ii) Foi aprovada a recomendação
para a deliberação em AGE sobre a constituição das seguintes garantias reais, sob condição suspensiva,
conforme descrito na escritura de emissão das Debêntures (“Garantias”): (a) alienação fiduciária de
100% das ações de emissão da Emissora, de titularidade da Fiadora (“Direitos de Participação”),
bem como todas as vantagens e direitos que forem atribuídos aos Direitos de Participação, todas as ações
derivadas dos Direitos de Participação por meio de desdobramento, grupamento ou bonificação, inclusive
mediante a permuta, venda ou qualquer outra forma de alienação dos Direitos de Participação e quaisquer
bens ou títulos nos quais os Direitos de Participação sejam convertidos (incluindo quaisquer depósitos,
títulos ou valores mobiliários) e o direito de subscrição de novas ações representativas do capital social da
Emissora, bônus de subscrição, debêntures conversíveis, partes beneficiárias, certificados, títulos ou outros
valores mobiliários conversíveis em ações, relacionados à participação da Fiadora na Emissora, sejam elas
atualmente ou no futuro detidas pela Fiadora, incluindo, sem limitar, quaisquer ações recebidas, conferidas
e/ou adquiridas pela Fiadora (direta ou indiretamente) por meio de consolidação, fusão, cisão, incorpora-
ção, permuta, substituição, em razão de cancelamento, divisão, reorganização societária ou de qualquer
outra forma, assim como quaisquer certificados de depósito, títulos ou valores mobiliários em que as
ações e tais novas ações sejam convertidas, bem como os certificados, livros societários e/ou cautelas de
ações e/ou outros documentos representativos da propriedade destas ações, nos termos do Instrumento
Particular de Contrato de Alienação Fiduciária de Ações e Outras Avenças; e (b) cessão fiduciária: (i) de
todos e quaisquer direitos creditórios e emergentes da Concessão, presentes e/ou futuros, decorrentes ou
relacionados ao Contrato de Concessão, incluindo, sem limitar, todos os direitos, corpóreos ou incorpóreos,
potenciais ou não, inclusive direitos decorrentes de seguros, incluindo o direito da Emissora de receber, na
qualidade de segurado, todos e quaisquer valores que, efetiva ou potencialmente, sejam ou venham a se
tornar devidos por seguradoras, em função de apólices de seguro contratadas nos termos do Contrato de
Concessão, indenizações, direitos emergentes decorrentes da cobrança de pedágio, direitos e garantias,
quaisquer outras receitas decorrentes dos Direitos Creditórios, incluindo aqueles gerados em decorrência
dos contratos de coleta de pedágio e de meios de pagamento, bem como quaisquer valores que sejam ou
venham a se tornar devidos pelo Poder Concedente à Emissora, correspondente à contraprestação pecu-
niária, relativos ao Contrato de Concessão, bem como em razão da extinção, término (antecipado ou não)
e/ou modificação a título de indenização, compensação pecuniária relativa ao Contrato de Concessão, nos
termos do Instrumento Particular de Contrato de Cessão Fiduciária dos Direitos Creditórios do Contrato de
Concessão e Outras Avenças; (ii) da conta corrente vinculada na qual transitarão os Direitos Creditórios; e
(iii) dos recursos existentes na conta vinculada pela qual transitarão os montantes oriundos dos Direitos
Creditórios, bem como os direitos creditórios da Emissora sobre a totalidade dos valores a serem deposita-
dos e mantidos na referida conta vinculada, nos termos do Contrato de Custódia de Recursos Financeiros.
(iii) Foi aprovado que seja dada ciência aos acionistas da Emissora, a se reunirem em Assembleia Geral
Extraordinária, de que a Emissão, nos termos acima deliberados, excede o Limite Permitido de Endivida-
mento da Emissora, nos termos do artigo 10º, alínea “xix” de seu Estatuto Social, submetendo tal Emissão
à sua aprovação, nos termos da alínea “xxii” do artigo em comento. (iv) Foram delegados à Diretoria da
Emissora poderes para praticar todos os atos ou ratificar os atos já praticados, tomar todas as providências
e adotar todas as medidas necessárias à formalização, efetivação e administração das deliberações desta
assembleia, objetivando a Emissão das Debêntures e a realização da Oferta, ficando ainda expressamente
autorizada a: (a) celebrar todos os documentos da Oferta e da Emissão das Debêntures, incluindo, sem
limitação, a Escritura, os Contratos de Garantia e os eventuais aditamentos à Escritura e aos Contratos
de Garantia; e (b) contratar instituições financeiras integrantes do sistema de distribuição de valores
mobiliários para coordenar a Oferta, o agente fiduciário da Emissão das Debêntures, o banco liquidante,
o escriturador e todos os demais prestadores de serviços para a Oferta, tais como assessores legais,
CETIP, entre outros, podendo, para tanto, negociar e assinar os respectivos contratos. 6. Encerramento,
Lavratura e Aprovação da Ata: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente reunião, da qual
se lavrou a presente ata que, lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. Membros do Conselho
de Administração da Emissora presentes: Roberto Mengucci, Michelangelo Damasco, Umberto Vallarino,
Michele Lombardi, Reinaldo Bertin, Silmar Roberto Bertin, Fernando Antônio Bertin e Armando Franchini
Júnior. Divinópolis, 1º/06/2017. Certifico que a presente é cópia fiel da ata original lavrada no livro próprio.
Roberto Mengucci - Presidente; Claucio Mashimo - Secretário.

Reframec Manutenção e Montagens de Refratários S.A.
CNPJ nº 07.710.277/0001-57 - NIRE 3130010454-1
Ata de Reunião do Conselho de Administração

Data, Hora e Local: Às 14h, do dia 13/04/2017, na Praça Louis Ensch, nº 240, Cidade Industrial, Estado
deMinasGerais,CEP:32210-050 (“Cia.”).Convocação:osmembrosdoConselhodeAdministração foram
convocados por meio de comunicação enviada por correio eletrônico (e-mail), no dia 04/04/2017, nos
termos do disposto no §1º, do art. 13, do Estatuto Social da Cia. Presenças: presentes os Conselheiros
RogersonMiranda, JúlioMauríciodeCastro,TarcísioAntônioTeixeira,OttoAlexandreLevyReis,Wellington
Rodrigues da Silva e Lívia Mariz Junqueira. Diante da presença da totalidade dos membros do Conselho
deAdministração, o presidente damesa declarou a reunião como regularmente instalada.Mesa:a reunião
foi presidida pelo Presidente do Conselho de Administração, Sr. Otto Alexandre Levy Reis, e secretariada
pela Sra. Lívia Mariz Junqueira.Ordem do Dia: deliberar sobre (a) o relatório da administração, as contas
daDiretoriaeasdemonstrações financeirasdaCia.referentesaoexercíciosocial de2016;(b)aconvocação
deAGOdaCia.Deliberações:Aprovada, por unanimidadedevotos, a lavraturadaatana formadesumário
dos fatos ocorridos.Na sequência foram tomadas as seguintes deliberações, igualmente por unanimidade
de votos: (a) Os Conselheiros aprovaram o relatório da administração, as contas da Diretoria e as
demonstrações financeiras da Cia. referentes ao exercício social de 2016; (b) Os Conselheiros aprovaram
a convocação da AGO da Cia. para o dia 28/04/2017, às 14h.Encerramento: Nadamais havendo a tratar,
os trabalhos foram suspensos para lavratura desta ata, que, lida, conferida e aprovada por unanimidade,
sem restrições ou ressalvas, foi assinada pelos presentes.Assinaturas Mesa: Otto Alexandre Levy Reis
(Presidente), Livia Mariz Junqueira (Secretária). Membros do Conselho de Administração: Tarcísio
AntônioTeixeira; Júlio Maurício de Castro;Wellington Rodrigues da Silva;RogersonMiranda.Certifico que
a presente é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio. São Paulo/SP, 13/04/2017. Livia Mariz Junqueira -
Secretária. JUCEMG nº 6277743 em 17/05/2017 e Protocolo 172328420 - 15/05/2017.Marinely de Paula
Bomfim - Secretária Geral.
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Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Rio Abaixo/MG

Referente ao Pregão Presencial N.º 23/2017
Aquisição de material de limpeza e descartáveis para uso hospitalar, atendendo as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de São Gonçalo do
Rio Abaixo/MG. A Pregoeira e Equipe de Apoio informam que FICA RETIFICADO o
Edital de Licitação e deste modo resolvem remarcar a data da Reunião para
recebimento dos envelopes para o dia 23/06/2017, às 09:00 horas. A abertura dos
envelopes será realizada, a partir das 09:00 horas, no mesmo dia e local no Setor de
Licitações da Prefeitura Municipal – R. Henriqueta Rubim, N.º 27 – Centro - SGRA,
onde poderá ser obtido o Edital completo.

São G. do R. Abaixo, 06 de junho de 2017
Antônio Carlos Noronha Bicalho – Prefeito Municipal.

CONCESSIONÁRIA DA
RODOVIA MG-050 S.A.

NIRE 31.300.025.055
CNPJ/MF nº 08.822.767/0001-08

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA EM 20/04/2017
I. Local, Hora e Data. Na sede social da Companhia, situada à Av. Joaquim André, 361, bairro
Santa Clara, na cidade de Divinópolis/MG, às 14:30h do dia 20/04/2017. II. Composição da Mesa.
Presidente: Sr. Roberto Mengucci; Secretário: Sr. José Renato Ricciardi. III. Quórum de Instalação. A
presente Assembleia foi instalada com a presença de acionistas representando a totalidade do Capital
Social da Companhia. IV. Convocação e Presença. Dispensada a convocação em virtude da presen-
ça dos acionistas representando a totalidade do capital social da Concessionária da Rodovia MG-050
S.A. (“Companhia”), conforme livro de presença de acionistas, nos termos do parágrafo 4º do artigo
124 da Lei 6.404/76.V. Publicações. Demonstrações financeiras, relatório da administração e parecer
dos auditores independentes publicados no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, na edição de
12/04/2017 e no Jornal Hoje em Dia, edição de 12/04/2017. VI. Ordem do Dia: (a) tomar as contas
dos administradores, examinar, discutir e votar o relatório da Administração, as Notas Explicativas, o
Parecer dos Auditores Independentes bem como as Demonstrações Financeiras do exercício social
findo em 31/12/2016; (b) adoção de providências acerca de créditos de impostos diferidos apurados;
(c) aprovar a proposta para alocação do lucro líquido apurado no exercício de 2016; (d) deliberar
acerca da distribuição de dividendos pela Companhia; e (e) deliberar acerca da autorização à Diretoria
da Companhia para a formalização das deliberações havidas nesta Assembleia. VII. Deliberações.
Depois de discutidas as matérias constantes da ordem do dia, a presente ata foi lavrada na forma de
sumário, nos termos do Art. 130, §1º da Lei n° 6.404/76, contendo as deliberações da totalidade dos
acionistas, que, por unanimidade de votos, sem quaisquer reservas ou oposições, observadas as absten-
ções legais dos impedidos de votar, decidiram: 1. Depois da leitura e esclarecimentos prestados pela
Diretoria da Companhia, foram integralmente aprovados, sem qualquer ressalva, oposição ou reserva,
o Relatório da Administração, as Notas Explicativas, o Parecer dos Auditores Independentes, bem como
as Demonstrações Financeiras da Companhia, relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2016,
preparados pela Diretoria de acordo com as normas contábeis e pela Lei nº 6.404/76, os quais foram
tempestivamente colocados pelos administradores à disposição dos acionistas, nos termos do artigo
133 da Lei nº 6.406/76; 2. Aprovar a apuração de créditos oriundos de impostos diferidos apresentada
nas demonstrações financeiras referentes ao exercício social findo em 31/12/2016, aprovando ainda
a sua realização no decorrer das atividades normais da Companhia; 3. Em decorrência da apuração
de prejuízo pela Companhia durante o exercício social findo em 31/12/2016, não há que se deliberar
a respeito de alocação de lucro líquido apurado, não havendo também distribuição de dividendos
pela Companhia, nos termos deliberados na Reunião do Conselho de Administração da Companhia
realizada em 24/03/2017, às 09h. 4. Autorizar a Diretoria da Companhia a praticar todos e quaisquer
atos e a celebrar todos e quaisquer documentos necessários à formalização das deliberações ora apro-
vadas. VIII. Encerramento e Lavratura: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra
a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foi suspensa a presente assembleia
pelo tempo necessário à lavratura da presente Ata, a qual, lida e achada conforme, foi aprovada pela
unanimidade dos presentes e por todos assinada. Presenças: AB Concessões S.A. (representada por
José Renato Ricciardi e Alexandre Tujisoki) (acionista) e José Renato Ricciardi, Diretor Presidente que
secretariou a Assembleia. Divinópolis, 20/04/2017. Certifico que a presente confere com o original
lavrado no livro próprio. Secretário - José Renato Ricciardi - RG: 9.258.519 - CPF: 036.616.398-11.
Registrado na JUCEMG nº 6272287 em 08/05/2017. Marinely de Paula Bonfim - Secretária Geral.

AVISODENOVADATAPARA

ABERTURA
PREGÃOPRESENCIALNº009/2017

OBJETO: Aquisição de Combustível. Tendo em vista que houve alterações

no edital e que o mesmo estava suspenso "sine die" a sessão pública para

entrega e abertura dos envelopes será dia 26/06/2017, às 13 horas. O Edital

e seu Aviso com as alterações encontram-se disponíveis na Diretoria de

Compras, naAv. Ubiratan Honório deCastro 826, Bairro SantaMônica ou no

site www.uberlandia.mg.gov.br. Uberlândia, 06 de junho de 2017.GUSTAVO

INÁCIO DACOSTA- Pregoeiro
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SECRETARIA DA 10ª VARA CÍVELDA COMARCA DE BELO HORIZONTE- Justiça Gratuita- Edital
deCitação de Cine Color Laboratório Fotográfico Ltda, inscrito no CNPJ nº000.353.780/0001-53, com
sede à Rua Curitiba, nº545, sala 408, 4ºandar, Centro,Belo Horizonte, MG; Mauro ArantesVargas,
brasileiro, empresário, casado,inscrito no CPF nº 124.090.301-49; Sôniado Rosário Oliveira Arantes,
brasileira,casada, empresária, inscrita no CPFnº608.248.406-15. Prazo 20 dias. O Dr. Luiz Gonzaga
Silveira SoaresMM. Juiz deDireito daDécimaVaraCível daComarcadeBeloHorizonte, Capital do Estado
deMinas Gerais, em pleno exercício de seu cargo, na forma da lei, etc. Faz saber a todos quantos o
presente virem, ou deleconhecimento tiverem, que perante estaSecretaria, tramita ação Ordinária,
ajuizadapor Banco do Brasil , inscrita no CNPJ00.000.000/0001-91, sediada na Rua daBahia, nº2500, 8 º
andar, Lourdes, Belo Horizonte-MG, procuradora Dra Patrícia Cristina de Paula, OAB/MG
129.348,processo nº 024.13.211.712-8, visando acondenação dos réus na quantia deR$148.809,47,
referente ao contrato denº265.504.102, aplicando-se os encargos contratuais e corrigidos
monetariamente desde o inadimplemento. E, estando aspartes rés em lugar incerto e não sabido,serve o
presente para citá-las, para todos ostermos da presente ação, podendo contestar no prazo de 15 dias,
caso não o faça presumir-se-ão como verdadeiros os fatos articulados na peça vestibular dos autos(artigo
285 do CPC). Em caso de revelia,será nomeado um curador especial. Assimvai o presente devidamente
publicado. BeloHorizonte, 08 demaio de 2017 K-07e08/06
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MUNICÍPIO DE JOSENÓPOLIS/MG
A PREFEITURA DE JOSENÓPOLIS-MG, com sede à Rua Santos Pestana, 20 -

Centro - 39.575-000, torna-se público a quem interessar que estará realizando no dia

21/06/2017 às 09h00min, licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - SRP

Nº 32/2017, tipo menor preço, objetivando o registro de preços para contratação de

empresa para fornecimento de refeições e hospedagem para pacientes em tratamento de

saúde na Cidade de Montes Claros-MG. Informações no endereço acima mencionado

no horário de 08h00min às 12h00min e 14h00min às 18h00min ou através do fone (38)

3736-9042 ou e-mail: licitacao.josenopolismg@gmail.com

Jose Guilherme Teixeira - Segundo Pregoeiro.

AVISO DE LICITAÇÃO - Processo Licitatório n.º 118/2017,
Modalidade: Pregão Presencial n.º 020/2017. Objeto: aquisição
de troféus e medalhas para premiação de participantes de evento
de ciclismo promovido pelo Município de Diamantina. Data do
recebimento dos envelopes de propostas e abertura dos envelopes
de documentação: 23/06/2017, às 15:00 horas. Cópia completa
do edital também pode ser adquirida no endereço eletrônico
www.diamantina.mg.gov.br. Diamantina, 06 de junho de 2017.
Carlos Augusto Meira – Pregoeiro Municipal

PREFEITURAMUNICIPALDEDIAMANTINA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABIRA-MG

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA PMI/
SMA/SUMAP/DICOM Nº 026/2017, PROCESSO 067/2017

O município de Itabira torna público que fará realizar PREGÃO NA
FORMA ELETRÔNICA PMI/SMA/SUMAP/DICOM Nº 026/2017,
PROCESSO 067/2017, cujo objeto consiste no Registro de preços,
por item, para eventual aquisição de material de consumo médico
hospitalar para atender as necessidades da Secretaria Municipal
67 89:67 67 ;X9YZ[9\]^_ `abca[d7 ef9bXZ6967g 7 7gh7`Zi`9jk7g
constantes no Anexo I – Termo de Referência – do Edital, com
vigência de 06 (seis) meses. A data limite para recebimento e
abertura das propostas será dia 21/06/2017 às 12 horas e o início da
disputa do pregão dar-se-á no dia 21/06/2017 às 13:30 horas. O Edital
encontra-se à disposição dos interessados no site www.licitacoes-e.
com.br a partir do dia 07/06/2017 e na Diretoria de Compras, 2º andar
da Prefeitura, na Avenida Carlos de Paula Andrade nº 135 – Centro –
Itabira/MG – Telefone (31) 3839-2200 – 3839-2118, de 2ª a 6ª feira, no
horário de 12 às 18 horas.

Itabira, 06 de junho de 2017.

Deoclécio Fonseca Mafra
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DE IPANEMA-MG
ANULAÇÃO DO PREGÃO Nº 23/2017 – PROCESSO Nº 57/2017

Informamos aos interessados no Pregão Nº 23/2017 – PROCESSO Nº 57/2017,
cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços para
levantamento de dados e emissão de relatórios sobre a legalidade dos atos no
ano de 2015/2016, que o referido Pregão foi anulado por ilegalidade de ofício, nos
termos do artigo 18 do Decreto Federal n° 3.555/00 e nos termos do art. 49 de Lei
Federal n° 8.666/93. Conceição de Ipanema 05 de junho de 2017.

Bianca Fernandes Stofel Rodrigues - Pregoeira

PREFEITURAMUNICIPALDEMANHUAÇU/MG

Tomada de Preço nº 005/2017

Torna público que se fará realizar no dia 22 de Junho de 2017 às 09h30min,
abertura de Processo Licitatório na modalidade “Tomada de Preço Nº 005/
2017”, do Tipo:Menor Preço, sob regime de Empreitada por PreçoGlobal,
adjudicação peloMenor Preço por Item/Obra, cujo objeto é a Contratação de
empresa (s), para Execução de Obras de Construção de Ginásio Poliesportivo
nos Distritos de Realeza e Ponte do Silva, neste Município. (Contrato 821202/
2015/Processo 1025417-90 e Contrato 818750/2015, Processo 1025405-45,
Contrato de Repasse da União Federal, através da Caixa com o Município de
Manhuaçu). As informações inerentes a presente publicação estarão disponíveis
aos interessados na Prefeitura Municipal de Manhuaçu, Setor de Licitações,
situada à Praça Cordovil Pinto Coelho, 460 - Centro. Tel. (33) 3339-2712, no
horário de 08h00min às 11h00min e 13h00min às 16h00min. Através do e-
mail: licitamanhuacu@yahoo.com.br ou através do site
www.manhuacu.mg.gov.br.

Manhuaçu/MG, 06 de junho de 2017
COMISSÃOPERMANENTEDELICITAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 20 DIAS – 29ª VARA CÍVEL – COMARCA DE BELO HORIZONTE-MG – O
MM. Juiz da 29ª Vara Cível desta Comarca, em pleno exercício do cargo e na forma da lei, etc. FAZ
SABER a todos quanto presente virem ou conhecimento tiverem, que por este Juízo correm os termos
da ação de DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRANÇA DE ALUGUÉIS E ENCARGOS - nº
0024.10.285.645-7 requerida por MARIA CLARA GUATIMOSIM COUTINHO, CPF nº 494.029.276-20
contra CIBELE DE PAULA MACHADO, CPF nº 014.634.266-66 e GIANE APARECIDA DE PAULA MACHA-
DO, CPF nº 015.309.206-80 (3adora), alegando que as requeridas encontram-se em mora de aluguéis,
encargos, IPTU e condomínios até janeiro de 2011, no valor de R$ 10.434,67, motivando o pedido de
e rescisão de contrato de locação 3rmado entre as partes e requerimento da procedência da demanda
com despejo da parte requerida e pagamento do débito de eventual dano causado ao imóvel também
e condenação no ônus da sucumbência. Por encontrarem-se em lugar incerto e não sabido, CIBELE
DE PAULA MACHADO, CPF nº 014.634.266-66 e GIANE APARECIDA DE PAULA MACHADO, CPF nº
015.309.206-80 (3adora), 3cam citadas pelo presente EDITAL para que paguem o débito da locação
devidamente atualizado em 15 dias ou ofereça contestação (artigo 62 da Lei nº 8.245 de 18 de outubro
de 1991 - Locação). Ser-lhes-ão nomeado curador especial em caso de revelia. Para conhecimento de
todos, eventuais sucessores e terceiros interessados, será ele a3xado em lugar de costume, no átrio do
Fórum deste Juízo e publicado única vez no Diário de Justiça Eletrônico - órgão o3cial (sítio do TJMG)
em obediência aos requisitos da ampla publicidade, autenticidade e segurança, o comando do artigo 257
do novo Código de Processo Civil e ao artigo 14 da Resolução 234, de 13 de julho de 2016 do Conselho
Nacional de Justiça, já que até implantação do Diário de Justiça Eletrônico Nacional (DJEN) as intimações
dos atos processuais serão realizadas via Diário de Justiça Eletrônico (DJe) do próprio órgão, art. 14 da
Resolução supra citada do CNJ). BH., 27 de abril de 2017. (a) Márcio Chaves, Escrivão Judicial que
por ordem do MM. Juiz de Direito, confere. Advogada: Carolina Heine Coutinho - OAB/MG nº 146.619.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE BETIM - EDITAL DE INTIMAÇÃO
Vander Zambeli Vale, O-cial de Registro de Imóveis de Betim-MG, na forma da
Lei, etc... utilizando-se das atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei 9.514/97, bem
como pela credora do contrato de -nanciamento imobiliário n. 201408781, INTI-
MA o SR. MOZART EMERSON CARDOSO, sendo que o mesmo encontra-se
em local incerto e não sabido, para satisfazer, no prazo de 15 dias, as prestações
vencidas e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais,
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de
cobrança e de intimação, referentes ao contrato de compra e venda garantido por
Alienação Fiduciária, -rmado, registrado sob o número 11, na matrícula 144.496,
desta Serventia, referente ao imóvel caracterizado situado na AVENIDA IMBIRU-
ÇU, N° 881, CONDOMÍNIO PARQUE TIMBIRAS, BLOCO 04, APTO 301,
RIACHO DE AREIA, BETIM-MG, com saldo devedor que, em 17/05/2017,
perfazia o montante de RS11.699,78 (onze mil, seiscentos e noventa
e nove reais e setenta e oito centavos), relativos às prestações, até então
vencidas, devendo comparecer a este Serviço de Registro de Imóveis, situado à
Av. Governador Valadares, 510, 3o andar, Centro, Betim, onde deverá efetuar o
pagamento do débito acima discriminado, purgando-se a mora, sob pena de se con-
solidar a propriedade em nome do credor -duciário. Dado e passado nesta cidade
de Betim em 17 de Maio de 2017. O O-cial, (ass.) Vander Zambeli Vale. Karolina O.
dos Santos Lima - Escrevente Autorizada.
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